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LEGISLATIVO

MOÇÕES, INDICAÇÕES e REQUERIMENTOS 
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 22 

de FEVEREIRO de 2021

MOÇÃO DE APLAUSOS
Vereadora Maria Isabel Dadario e outros

-Para que seja consignado em ata dos nossos trabalhos MOÇÃO 
DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES, aos Policiais da Delegacia 
de Investigações Gerais (DIG) de Avaré, pela brilhante atuação no 
dia vinte de janeiro de dois mil e vinte e um (20/01/2021), na cidade 
de Arandu, onde estavam em uma diligência na cidade e foram 
responsáveis pela ação a prisão do tutor por maus-tratos a dois 
cachorros. Segundo a Lei 14.064, sancionada pelo Presidente Jair 
Bolsonaro em 29 de setembro de 2020, aumentou para cinco anos 
de reclusão a pena de maus-tratos aos animais, quando se trata 
de cão e gato. O delito é inafiançável na esfera policial. Esta home-
nagem tem por objetivo demonstrar o reconhecimento desta casa 
de lei, da importância desta ação realizada pelos policiais, levando 
os tutores a repensar na adoção responsável, nos cuidados com 
os animais, colaborando para a construção de um mundo melhor.

Vereador Hidalgo André de Freitas e outros
-Para que seja consignado em Ata dos nossos trabalhos MOÇÃO 
DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES,  ao Ilustríssimo Policial Mi-
litar do Estado de São Paulo,  Cabo PM ADRIANO DONIZETI MO-
DESTO, que durante ocorrência na cidade de Fartura, foi o mais 
atingido por uma explosão, onde o então morador do bairro Jardim 
da Serra II, em Fartura, ateou fogo e explodiu sua casa, com 6 po-
liciais militares dentro, utilizando botijões de gás e gasolina, tendo 
partes de seu corpo queimados como também suas vias respirató-
rias e pulmões, afetados gravemente.

Vereador Magno Greguer e outros
-Para que seja consignado em Ata dos nossos trabalhos Moção de 
Aplausos a todos os profissionais da saúde, em reconhecimento 
ao excelente trabalho que sempre foi prestado a nossa população, 
hoje no combate a tão temida pandemia conhecida como Covid-19. 
Pandemia que está abalando não só o Brasil mas sim o mundo.  
Nos momentos mais difíceis que aprendemos verdadeiras lições, 
hoje podemos ver os heróis do nosso mundo os profissionais da 
saúde. Profissionais que estão trabalhando dia e noite dando o seu 
melhor para salvar vidas, muitas das vezes nem conhecem os pa-
cientes, mesmo assim colocam a sua própria vida em risco, isso é 
amor a profissão e ao próximo.  Obrigado: farmacêuticos, auxiliares 
e técnicos, médicos, enfermeiros, auxiliares e técnicos de enferma-
gem, fisioterapeutas, vigilância epidemiológica, agentes de saúde, 
atendentes, motoristas de ambulância e auxiliares, SAMU, maquei-
ros, pessoal da limpeza, de apoio entre todos que estão envolvidos 
diretamente no combate ao temido vírus. Finalizando a Câmara de 
vereadores da Estância Turistica de Avaré e a população em geral 

agradecem a todos vocês profissionais da saúde e colaboradores, 
muito obrigado e que DEUS proteja a todos.

INDICAÇÕES
Roberto Araujo- Vice-Presidente

-para que através do Departamento competente, providencie a capi-
nação de mato alto em toda extensão dos Bairros São Rogério I e II.
-para que através do Departamento competente, providencie os 
reparos necessários nas traves de futebol de campo instaladas no 
Horto Florestal municipal, uma vez, que se encontram danificadas 
em virtude da ação do tempo. Segue em anexo foto do citado local.

Ana Paula Tiburcio de Godoy- 1a Secretária
- por meio do setor competente que seja feita a limpeza dos bueiros 
na Avenida Hélio Cruz Pimentel, 21 Bairro Bannwart.

Carla Cristina Massaro Flores- 2a Secretária
-para que providencie a pavimentação asfáltica em toda a extensão 
da Rua Fuad Haspani, posto que tanto transeuntes quanto moto-
ristas e motociclistas têm sofrido sérios transtornos pela falta da 
referida pavimentação.

Adalgisa Lopes Ward
-por meio do setor competente, para que realize Campanhas de 
Conscientização para à população avareense evitando aglomera-
ções, festas, uso de máscaras e álcool em gel, etc.
-por meio do setor competente, para que em acordo com a Lei 
Municipal vigente, notifique o proprietário do terreno localizado na 
Avenida Getúlio Vargas/Bairro Vila Jardim ao Aldo do número 770, 
para que realize limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que verifiquem e tomem pro-
vidências em relação à Casa Abandonada na Avenida Gilberto Fil-
gueiras ao lado do número 688, pois o local está com mato alto e 
muita sujeira.
-por meio do setor competente, para que providencie a recupera-
ção do leito carroçável da Avenida Santos Dumont.
-por meio do setor competente, para que estabeleça Regras de 
Condutas e deixem fixados na porta do Camping Municipal e que 
seja entregue ao frequentadores  do local.
-por meio do setor competente, para que intensifique e inclua no 
cronograma de serviços públicos a manutenção preventiva no Ce-
mitério Municipal, em virtude das reclamações dos munícipes acer-
ca das folhas entulhadas e acumuladas nos túmulos.
-por meio do setor competente, para que providencie limpeza e ro-
çada na Estrada dos Coqueiros.
-por meio do setor competente, para que estude a possibilidade de 
informatizar o arquivo do Posto de Saúde da Rua Acre.
-por meio do setor competente, para que intensifique e inclua no 
cronograma de limpeza urbana, mais atenção com a limpeza públi-
ca em toda nossa cidade.
-por meio do setor competente, para que providencie um banheiro 
para os motoristas que ficam esperando para fazerem frete na Rua 
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Fernando de Moraes, das 08:00 horas às 17:00 horas.
-por meio do setor competente, para que providencie manutenção 
nos parquinhos existentes nas Praças de nossa cidade.
-por meio do setor competente, para que providencie limpeza no 
Ponto de Ônibus na Avenida João Manoel Fernandes/Conjunto Ha-
bitacional Camargo.
-por meio do setor competente, para que realize pulverização nos 
bairros e margens de córregos da cidade.
Considerando a reclamação dos munícipes acerca da infestação 
de pernilongos que tem aumentado nos últimos dias.
-por meio do setor competente, para que em conformidade com a 
legislação vigente, notifique o proprietário do terreno localizado na 
Rua Antonieta Paulucci/Bairro Alto da Boa Vista ao lado do número 
468, para que providencie limpeza e a manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que em conformidade com 
a legislação vigente notifique o proprietário do terreno localizado 
na Rua Carmem Dias Faria em frente ao número 2872, para que 
realize limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que em conformidade com a 
legislação vigente notifique o proprietário do terreno localizado na 
Rua dos Beija Flor/Bairro bem-te-vi ao lado do número 46, para que 
realize limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que em acordo com a legis-
lação vigente notifique o proprietário do terreno localizado na Rua 
dos Pardais/Bairro Bem-te-vi, para que realize limpeza e manuten-
ção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que em conformidade com a 
legislação vigente, notifique o proprietário do terreno localizado na 
Rua Hélio Cruz Pimentel/Bairro Mario Emilio Bannwart, para que 
realize limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que providencie a remoção do 
lixo e entulhos depositados indevidamente na confluência da Rua 
Iaras com Avenida Carlos Ramires/Jardim Europa II.
-por meio do setor competente, para que providencie a recupera-
ção do leito carroçável da Rua João Vicentini/Jardim Boa Vista.
-por meio do setor competente, para que em conformidade com a 
Lei Municipal nº 332/1995, notifique o proprietário do terreno loca-
lizado na Rua Lázaro Félix da Silva/Bairro Três Marias ao lado do 
número 01, para que realize limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que providencie em caráter de 
urgência uma placa com os dizeres: NÃO JOGUE LIXO, SUJEITO 
À MULTA, na Rua Manoel dos Santos Callado/Bairro Vera Cruz.
-por meio do setor competente, para que providencie a recupe-
ração do leito carroçável as Rua Pedro Camilo de Souza/Bairro 
Brabância II.
-por meio do setor competente, para que providencie roçada dos 
matos da Rua Sabiá/Bairro Bem-te-vi ao lado do número 70.
-por meio do setor competente, para que em conformidade com a 
legislação vigente notifique o proprietário do terreno localizado na 
Rua Santa Catarina ao lado do Despachante Coutinho, para que 
realize limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que realize limpeza no passeio 
público da Rua Tenente Apiaí/Bairro Alto ao lado do número 1410.
-por meio do setor competente, para que cumprindo da Lei Muni-
cipal nº 332/1995, notifique o proprietário do terreno localizado na 
Rua Três Marias/Bairro Vera Cruz ao lado do número 355, para que 
realize limpeza do mesmo.
-por meio do setor competente, para que tomem providências em 
relação aos terrenos particulares com mato alto e não possuem 
passeio público na Rua Valter Garcia/Bairro São Judas 4.

Hidalgo André de Freitas
-Para que providencie a INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VE-
LOCIDADE na extensão da Rua Miguel Chibani - Bairro Paraíso, 
tendo em vista que devido o fluxo de veículos em alta velocidade.
-Para que providencie a INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VE-
LOCIDADE na Rua ABDALLA HASPANI – Bairro Camargo.
-Para que determine ao departamento competente realizar obras 
como Operação tapa-buracos na Avenida Gilberto Filgueiras, ave-
nida essa onde se localiza essa Casa de Leis.
-Para que providencie com urgência a limpeza da calçada em toda 
extensão da Avenida Avelino Antonângelo Filho – Bairro São Rogério.
-Para que determine com a MÁXIMA URGÊNCIA ao setor competente a 
limpeza da ÁREA VERDE localizada entre as Ruas ANTONIO DUARTE 
PEREIRA e MAURO S. OLVEIRA – Bairro Chácara Santa Elisa.
-Para que determine com a MÁXIMA URGÊNCIA ao setor compe-
tente a colocação de proteção na ponte existente na Praça Ovídio 
Grassi - Rua Santa Verônica no Bairro Vera Cruz.
-Para que determine com a MÁXIMA URGÊNCIA ao setor compe-
tente a limpeza dos ENTULHOS existentes na Rua Ioiô de Freitas, 
nos fundos da Creche Olga Giraldi – Bairro Presidencial.
-Para que determine ao departamento competente realizar obras 
como Operação tapa-buracos ou Recapeamento asfáltico e Limpe-
za de áreas na Rua Eurico Dias Batista.

-Para que providencie com urgência a manutenção das estradas 
rurais do município. O objetivo é beneficiar os produtores rurais 
(facilitando o escoamento agrícola), o transporte escolar de alunos 
da zona rural, bem como demais moradores.
-Para que determine com a MÁXIMA URGÊNCIA ao setor compe-
tente a limpeza de toda ÁREA em torno da UBS DUÍLIO GAMBINI, 
localizada na Rua Mazoni Negrão, nº 186, tendo em vista conforme 
fotos apresentadas na Sessão de Câmara na data de hoje, o mato 
alto tomou conta do local.
-Para que determine com a MÁXIMA URGÊNCIA ao setor com-
petente a limpeza dos Córregos existentes em nosso município, 
tendo em vista que os mesmos se encontram com muito mato alto 
e demais problemas ambientais.

Jairo Alves de Azevedo
-que através do órgão competente seja analisada a possibilidade 
de fazer a retirada de uma placa de sentido obrigatório localizada 
de fronte a Banca da Economia, pois no local já tem uma placa de 
indicação de sentido obrigatório e ao meu ver não há necessidade 
de mais uma placa. No local vi a necessidade de fazer a pintura do 
(PARE) essa sinalização e primordial no local Rua: Santa Catarina 
esquina com Rua: Pará. Os moradores e comerciantes reivindicam 
a esse vereador providencias sobre o local. (fotos)
-Para que através do órgão competente (Secretaria de Obras e 
Serviços) para que analise a possibilidade de fazer a limpeza e ro-
çada necessária do terreno localizado na Rua: Elza Moreira núme-
ro: 25 no Bairro: Vila Jardim. O local citado a cima está com mato 
muito alto tendo em vista o perigo para pessoas que caminham 
pelo local. Os moradores reivindicam a esse vereador providencias 
sobre o local. (fotos).

Maria Isabel Dadario
-que encaminhe ao setor competente a INSTALAÇÃO DE RETU-
DOR DE VELOCIDADE/LOMBADA na Rua Wilson Massimiliano 
Antonangelo, bairro Santa Elisa. Justificativa: Os veículos passam 
por ali em alta velocidade, colocando em risco as crianças.(segue 
fotos em anexo).
-que encaminhe ao setor competente a limpeza dos matos no Bair-
ro São Rogério II, segundo os moradores estão aparecendo ani-
mais peçonhentos em suas casas. (Segue fotos em anexo).
-que encaminhe ao setor competente a limpeza dos terrenos da 
Rua Argemiro Preto Cardoso, Bairro São José, do lado esquerdo e 
direito do número 200 e na frente do mesmo. Justificativa: A comu-
nidade alega que estão aparecendo animais peçonhentos colocan-
do a vida das pessoas e animais em risco.( segue fotos em anexo)
-que encaminhe ao setor competente a solicitação da comunidade 
do Bairro São José, alegando a necessidade da continuidade da 
pavimentação do Bairro: Justificativa: quando chove as ruas ficam 
intransitável e o pó constante está acarretando problemas respira-
tórios e muita sujeira nas casas.
-que encaminhe ao setor competente a manutenção das lâmpadas 
da Praça Jardim São João. Justificativa: Conforme fotos em anexo 
a Praça está com muitas lâmpadas queimadas, deixando a mesma 
muito escura, e as pessoas que ali passeiam com seus filhos estão 
com dificuldades de usar o local.

REQUERIMENTOS
Maioria dos Vereadores

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor CARLOS ROBERTO CASTA-
NHO RIBEIRO.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento do Senhor MANOEL SOARES DE OLIVEIRA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento da Senhora IMACULADA COSTA DA SILVA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar 
pelo falecimento do Senhor VALDOMIRO DOS SANTOS MARTINS.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor JOSÉ ANTONIO DEOLIM.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar 
pelo falecimento do Senhor PAULO SERGIO DA SILVEIRA VAZ.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento da Senhora JULIANA CAMARGO DE SOUZA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor CID ANTONIO FIGUEIREDO.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento da Senhora MARGARETE ALVES.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento da Senhora MARIA APARECIDA MARQUES 
DA SILVA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor JOSÉ CARLOS INNOCENTE.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento da Senhora TEREZINHA DE JESUS BEL-
CHIOR NASCIMENTO.

Flavio Eduardo Zandoná- Presidente
-que seja oficiado ao empresário Ivan, proprietário da empresa 
Gráfica Novo Design, a fim de parabeniza-lo pela iniciativa de im-
primir gratuitamente nesse momento de pandemia currículos aos 
avareenses.
-que seja oficiado ao senhor Paulo Daffara, a fim de parabeniza-lo 
pela brilhante iniciativa de cuidar de uma praça pública próxima a 
sua casa, trazendo mais beleza e limpeza ao local e proporcionan-
do um melhor momento de lazer aos que moram próximo ao local.
-que seja oficiado ao Secretário de Saúde, sr. Roslindo Wilson Ma-
chado, para que estude a possibilidade de incluir como prioridade 
na lista de vacinação contra COVID 19 os funcionários públicos 
municipais que fazem parte da lista de risco e que estão voltando 
para as suas atividades.
-que seja oficiado a diretoria da APAE, assim como a cantora Vanessa 
Reis e todos os envolvidos, a fim de parabeniza-los pela realização da 
Live em prol daquela entidade que sempre precisa de ajuda.
-que seja oficiado nota de pesar à família do artista plástico, José 
Eduardo Grassi, falecido na última semana, do qual foi uma grande 
perda para a cultura Avareense.

Roberto Araujo- Vice- Presidente
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento do Senhor OSVALDO FRANCISCO PRIMO.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor WALDEMIR PEDRA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor JOSÉ DE AGOSTINI.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor JOÃO FRAGOSO JUNIOR.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor ARAMYS SERRADOR VIVAN.

Carla Cristina Massaro Flores-2a Secretária
-que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Sil-
vestre, para que oficie a Secretaria Estadual da Saúde solicitando a 
vinda da CARRETA DA MAMOGRAFIA, integrante do programa “Mu-
lheres de Peito” daquele órgão estatal. JUSTIFICATIVA: A presente 
propositura justifica-se pelo fato de que hoje, em nosso município, 
existem muitas mulheres aguardando a realização do referido exame 
e, a carreta móvel oferece mamografias gratuitas sem a necessidade 
do pedido médico. Tal procedimento atende mulheres entre 50 e 69 
anos de idade, posto que a OMS – Organização Mundial da Saúde 
estima que, no mundo, ocorram mais de 1 milhão de casos de câncer 
de mama anuais, sendo aquele que mais incide na população femini-
na. O Estado de São Paulo apresenta a melhor cobertura para rastre-
amento de câncer de mama no país, porém, ainda se encontra abaixo 
da meta preconizada pela OMS, que seria a cobertura de, no mínimo, 
70% das mulheres na faixa etária acima descrita. A vinda da citada 
carreta também irá contribuir para a conscientização das mulheres so-
bre a importância da realização do exame, além de facilitar o acesso à 
mamografia, garantindo, assim, o tratamento para as pacientes cujos 
resultados forem positivo. São múltiplos os fatores que predispõem as 
mulheres ao câncer de mama, variando entre os inevitáveis e aqueles 
que podem ser evitados por meio da mudança ou incorporação de 
hábitos e comportamentos, possibilitando, assim, a intervenção direta 
de programas de prevenção, tais como o requerido pelo presente.
-que seja oficiado à SABESP – Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo – para que suspenda o corte de água 
neste período de pandemia, até o retorno do auxílio emergencial 
do governo federal às famílias necessitadas.
-que seja oficiado à CPFL – Cia Paulista de Força e Luz – Avaré - 
para que suspenda o corte de energia neste período de pandemia, 
até o retorno do auxílio emergencial do governo federal às famílias 
necessitadas
-que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa 
Silvestre, para que responda a esta casa de Leis se está haven-
do fiscalização acerca da lei que regulamentou o transporte por 
aplicativos. Requeiro ainda, em caso negativo, que seja viabilizada 
a citada regulamentação da lei e consequente fiscalização, posto 
que tal ação irá contribuir para a prevenção e combate à violência 
sofrida pelos motoristas.

Adalgisa Lopes Ward
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa 
Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, para 
que esclareça a esta Casa de Leis sobre: Qual a razão do bloqueio 
das informações do Cadastro de Imóveis para as imobiliárias de nos-
sa cidade?  Considerando que, os corretores de imóveis estão sem 
informações de Cadastro de valores de IPTU e sem informações de 
débitos de IPTU.  Solicito que seja feito um estudo para desbloquear 
as informações do Cadastro de Imóveis para facilitar o trabalho das 
Imobiliárias de nossa cidade. Considerando que, também que o Muni-
cípio recebe 4% do valor venal de uma escritura lavrada em Cartório. 
Porém, é através dos corretores de imóveis que a Prefeitura arrecada 
tanto em ITBI, como também IPTU.
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-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Cos-
ta Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de Ava-
ré, por meio do setor competente, reiterando o Requerimento nº 
388/2020 de 22 de junho de 2020 e até agora sem resposta, para 
que nos informe: Quais os políticas públicas adotadas pelo Poder 
Público para restabelecer a economia de nossa cidade, que encon-
tram-se enfraquecida com a Pandemia do novo Coronavírus? O 
que está sendo estudado para ajudar o Comércio da nossa cidade 
que está sofrendo grandes perdas com a paralisação do comércio 
e o isolamento social?
Em relação ao desemprego como andam as tratativas com em-
presários, comerciante, representantes do comércio local e em-
presários. Considerando que, existe grande preocupação de todos 
nós em relação, aos comerciantes, micro e pequenas empresas 
afetadas pelo Coronavírus, deixo aqui algumas sugestões exclusi-
vas para os negócios que em razão do COVID-19 foram obrigados 
suspender suas atividades: 1.Disponibilizar parte do abatimento 
no valor do IPTU, de nãos vindouros para locadores de imóveis 
comerciais que fizeram acordo com os comerciantes (locatários) 
para abatimento no valor do aluguel na empresa que ficou fechada. 
2.Disponibilizar prazos e condições especiais para pagamento de 
taxas, tributos e dívidas municipais de micro e pequenas empresas 
afetadas pelo panorama atual.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa 
Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, por 
meio do setor competente, para que informe a esta Casa de Leis 
sobre: Quais as políticas públicas emergenciais para o setor cultural 
de nossa cidade? Como não foi repassada, aos profissionais da cul-
tura a ajuda emergencial da Lei Aldir Blanc esses profissionais não 
podem ser prejudicados e que medidas estão sendo tomadas? Os 
profissionais da cultura, artistas, músicos e empresas que atuam no 
setor cultural que estão atravessando dificuldades financeiras durante 
o período de Pandemia e ainda não foram contemplados com a Lei 
Emergencial Cultural Aldir Blanc, solicitam que o Poder Público faça 
investimentos urgentes para atender aos sérios problemas que estão 
enfrentando. Considerando que, a Lei Emergencial destinada aos tra-
balhadores da cultura visando diminuir o impacto da COVID-19, no 
setor, a Lei 14.017, proposta pelo Congresso Nacional, foi sancionada 
no dia 29 de junho de 2020, pela Presidência da República em Brasília 
que tem como objetivo central estabelecer ajuda emergencial para ar-
tistas, coletivos e empresas que atuam no setor cultural e atravessam 
dificuldades financeiras durante a pandemia, sem condições de dar 
continuidade aos seus trabalhos.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito 
Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Avaré e ao Secretário Municipal da Saúde Senhor Roslindo Wilson 
Machado, para que esclareça a esta Casa de Leis, a fim de obter 
informações quanto as atividade desenvolvidas durante o período 
de Pandemia Coronavírus em nossa cidade. Nossa cidade encon-
tra-se na fase vermelha e todos os avareenses estão preocupa-
dos com a Epidemia e inúmeros questionamentos são feitos aos 
representantes do povo, que muitas vezes ficam sem saber quais 
respostas serão verídicas ou não, havendo necessidade de reque-
rer informações reais. Entre os funcionários testados de COVID-19, 
qual o número de casos positivos, detalhando a data dos testes, 
quantos testados e quais os setores durante o ano de 2020 até a 
presente data? Qual o protocolo adotado na triagem e realização 
do exame da COVID-19 na nossa cidade? Quantos avareenses 
foram testados de junho de 2020 até os dias de hoje? Qual a razão 
da Secretaria Municipal da Saúde não solicitar ao SUS os testes 
suficientes para atender toda população avareense?
Considerando que, antes da vacinação em massa em nossos mu-
nícipes, todos poderão ser testados para evitar contaminação e 
óbito na cidade.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Cos-
ta Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, 
por meio do setor competente, para que nos informe: Munícipes 
que estão fazendo tratamento de saúde em outros Municípios, es-
tão recebendo uma ajuda de custo para alimentação nos dias em 
que ficam em tratamento?

Hidalgo André de Freitas
-Para seja enviado aos Secretários Municipais relacionados, ofí-
cio CONVIDANDO-OS a comparecerem nesta Casa Legislativa, 
com a máxima urgência, em data de sua conveniência, preferen-
cialmente durante a Sessão Legislativa, com o fito de realizarem 
uma explanação sobre sua Pasta, apresentando aos Vereadores 
os projetos, problemas enfrentados e plano de trabalho a serem 
realizados frente a respectiva secretaria, além de responderem 
questionamentos e dúvidas que venham a surgir
-Para que seja oficiado a SR. ALEXANDRE LEAL NIGRO, SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS da Estância Turística de Avaré, 
para que INFORME de forma DETALHADA a essa Casa de Leis 
todas as obras existentes em nosso município, tanto as em anda-
mento como as paralisadas.

-Para que seja oficiado ao Sr. Ronaldo Adão Guardiano, SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Estância Turística 
de Avaré, para que INFORME de forma DETALHADA a relação 
de imóveis, casas, barracões locados pela Prefeitura Municipal de 
Avaré? Quais são os imóveis ocupados e não ocupados? Relacio-
nar os nomes dos proprietários desses imóveis, endereços e valo-
res mensais dos aluguéis e a quem se destina.
-Para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedi-
to Costa Silvestre, Prefeito Municipal, para que determine com a 
MÁXIMA URGÊNCIA que o setor competente encaminhe a essa 
Casa de Leis Cópia do Contrato relacionado a locação de banhei-
ros químicos, principalmente os que se encontram no Posto da Rua 
Acre – Setor de Atendimento ao Covid a disposição da população.
-Para que INFORME de forma DETALHADA a essa Casa de Leis, 
com amparo na Lei Federal Nº 12.527, de 18/02/2011 que regula 
o acesso a informações para que responda as seguintes indaga-
ções, Quais são os imóveis, casas ou barracões de propriedade 
do município que estão em CONCESSÃO PARA USO E EXPLO-
RAÇÃO REMUNERADA? Quais são os imóveis ocupados e não 
ocupados? Relacionar os nomes das empresas (PF/PJ) que estão 
se utilizando desses imóveis, os endereços e os valores mensais 
pagos a municipalidade, e a que se destinam essas concessões.

Jairo Alves de Azevedo
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, um voto de pro-
fundo pesar pelo falecimento do Senhora Sandra Cristina Silvei-
ra, ocorrido em Ourinhos SP, no dia 15 de fevereiro de 2021 do 
corrente, fato esse que causou grande consternação perante aos 
familiares e amigos, uma vez que se tratava de pessoa benquis-
ta, pertencente que era à família aqui radicada. REQUEIRO mais 
que, do deliberado em Plenário seja cientificada a família enlutada, 
através de seu Irmão, Senhor Jaime Ap. Silveira, na Rua Francis-
co Rodrigues dos Santos, nº520 – Bairro: Vila Martins, Avaré / SP, 
transmitindo-lhes ao mesmo tempo os sinceros sentimentos de pe-
sar deste Legislativo pelo infausto e doloroso acontecimento.
-que sejam oficiados o órgão competente (Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços) para que analise a possibilidade de fazer a roça-
da e manutenção adequada em toda extensão da Rua: José Filho 
Viotti, Bairro: Santa Eliza, o local está com mato muito alto mora-
dores já presenciaram no local bichos peçonhentos (escorpiões e 
cobras) no local. Peço para que através desse, analise a situação 
com máxima urgência os moradores reivindicam para esse verea-
dor providencias sobre essa situação (fotos).
-após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades regimentais, que 
sejam oficiados o órgão competente (Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços) para que analise a possibilidade de fazer a roçada e manu-
tenção adequada em toda extensão da Rua: João Zandoná, Bairro: 
Brabância, o local está com mato muito alto moradores já presencia-
ram no local bichos peçonhentos. Peço que o órgão competente ana-
lise a situação com máxima urgência os moradores reivindicam para 
esse vereador providencias sobre essa situação (fotos).
-que análise a possibilidade de disponibilizar maquinas para fazer 
a manutenção adequada em toda extensão da Estrada Vera Cruz, 
mesma que faz a ligação do bairro Ipiranga com a FUNDAÇÃO 
PADRE EMILIO IMMOS, pois está muito difícil o acesso em toda 
extensão da estrada citada a cima. Peço para que o órgão com-
petente análise a situação com a maior urgência possível, pois os 
moradores das proximidades reivindicam a esse vereador provi-
dencias sobre o local.

Luiz Cláudio da Costa
-Seja oficiado o Excelentíssimo PREFEITO MUNICIPAL DE AVA-
RÉ, para que estude a possiblidade de enviar a esta casa de leis 
um Projeto visando alteração da Lei Complementar nº 18, de 20 
de fevereiro de 2002, que dispõe sobre a concessão de isenção 
de IPTU aos aposentados e deficientes, coma inclusão dos bene-
ficiários LOAS.
-Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, um voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor WALDEMIR PEDRA, ocorrido em 
Avaré, no dia 15 de fevereiro do corrente, fato esse que causou gran-
de consternação perante aos familiares e amigos, uma vez que se tra-
tava de pessoa benquista, pertencente que era à família aqui radicada
-Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, um voto de profundo 
pesar pelo falecimento da Senhora CÉLIA ROMANA LUIZ, ocorrido 
em Avaré, no dia 16 de fevereiro do corrente.
-Que seja oficiado com o DEMUTRAN – DEPARTAMENTO MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO da Estância Turística de Avaré, para que reveja 
a situação da placa de regulamentação de limite de velocidade de 
40K/m para 30 K/m, qual se encontra instalada colocada na Rua Epi-
tácio Pessoa – Cruzamento com Avenida Brasília, Bairro Vila Jardim.
-Que seja consignado em Ata de nossos trabalhos, um voto de 
profundo pesar pelo falecimento do Senhor JOSÉ DE AGOSTINI, 
ocorrido em Avaré, no dia 16 de fevereiro do corrente, fato esse 
que causou grande consternação perante aos familiares e amigos, 
uma vez que se tratava de pessoa benquista, pertencente que era 
à família aqui radicada.

Magno Greguer
- que seja oficiado a Departamento Municipal de Trânsito (DEMU-
TRAN), para que instale uma lombada na esquina da rua Leais 
Paulistano com a rua Sol Nascente número 210, Bairro Costa Azul. 
Devido à alta velocidade de carros que passam por este local. 
-que seja oficiado o Departamento Municipal de Trânsito (DEMU-
TRAN), a instalação de um redutor de velocidade ou lombada, no 
cruzamento da rua Sergipe com Amaral Pacheco nas proximidades 
do número 1960, visto que neste cruzamento já ocorreram colisões 
graves e os motoristas atingem entre 50 a 60 de velocidade, até mais.
-que seja oficiado o Departamento Municipal de Trânsito (DEMU-
TRAN) para que instale um redutor de velocidade ou lombadas na 
rua Santos Dumont nas proximidades do número 377, muitos car-
ros e motos em alta velocidade.
-que seja oficiado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços para 
que tome providências nas imediações do número 53 da rua Anto-
nieta Paulucci ao lado da rotatória, no Bairro Alto da Boa Vista, sen-
do relatado pelos moradores do local nos dias de chuvas a água 
transborda pela calçada represando no local, onde os pedestres 
usam o meio da rua para seguir até suas casas. No local foi fe-
chado o buraco onde as águas das chuvas escoavam, moradores 
pedem a solução o mais breve possível.
-que seja oficiado a Secretaria municipal de Trânsito (DEMUTRAN) 
para que realize a instalação de redutor de velocidade ou lombada 
na rua Milton Silva, número 131 Bairro Camargo, veículos e motos 
em alta velocidade.

Maria Isabel Dadario
-que seja oficiado a Sabesp, que faça a manutenção da caixa d’ 
água, situada a Rua Francisco Figueiredo de Sales, no Bairro São 
Rogério II, em frente à Igreja Santo Expedito, que segundo a co-
munidade fica jogando água fora. Gostaria de saber se é normal 
ou se faz parte do sistema de funcionamento da mesma, se não 
for, solicito a adoção das providências necessárias à reparação do 
problema. (Segue foto em anexo).
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Jo-
selyr Benedito Costa Silvestre, para que informe a esta casa de Leis, 
se há a possibilidade da Secretaria Municipal de Saúde, disponibilizar 
um veículo para ser usado exclusivamente pelos pacientes que sejam 
portadores de transtornos mentais, tais como Transtorno do Espectro 
do Autismo, Síndrome de Down, que necessitam realizar consultas 
com especialistas e/ou exames em outras cidades.
-que seja oficiado ao excelentíssimo Senhor prefeito Joselyr Be-
nedito Costa Silvestre, se existe a possibilidade de conceder um 
veículo para a Clínica Veterinária da Prefeitura. Justificativa: O pe-
dido se faz necessário, no sentido de resgatar animais de rua para 
castração, atendimento médico, entre outros.
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº  03/2021
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré.
Contratada: CORPUS PRIME TECNOLOGIA & INTELIGÊNCA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
limpeza e equipamentos (exceto papel higiênico, sabonete e papel 
toalha) visando à obtenção de adequadas condições de salubrida-
de e higiene, com a disponibilização de mão de obra, uniformes e 
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs para manutenção da 
Sede da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 
conforme especificações do edital.
Valor estimado: R$ 59.850,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e 
cinquenta reais) para dois funcionários num período de 12 meses.
Referente: Processo nº 20/2020 – Pregão Presencial nº 08/2020
Data do ajuste: 25/02/2021

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
Presidente da Câmara

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ, Vereador Presidente da Câmara 
de Vereadores da Estância Turística de Avaré, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, vem pelo presente, ADJUDI-
CAR o objeto do Pregão Presencial nº 08/2020 - Processo 20/2020 
para a empresa CORPUS PRIME TECNOLOGIA & INTELIGÊNCA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 33.475.661/0001-22, com sede na 
Estrada Cata Preta, nº 230 – Casa 13, Vila João Ramalho, Santo 
André - SP, CEP 09170-000, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, com forneci-
mento de materiais de limpeza e equipamentos (exceto papel higi-
ênico, sabonete e papel toalha) visando à obtenção de adequadas 
condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de mão 
de obra, uniformes e Equipamentos de Proteção Individual - EPIs 
para manutenção da Sede da Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Avaré, no valor global de R$ 59.850,00 (cinquenta e 
nove mil, oitocentos e cinquenta reais) para dois funcionários num 
período de 12 meses.

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, aos 25 de 
fevereiro de 2021.

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
Presidente da Câmara

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ, Vereador Presidente da Câmara 
de Vereadores da Estância Turística de Avaré, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e em conformidade com o Ter-
mo de Adjudicação datado de 25 de fevereiro 2021, vem acolher 
o objeto da licitação de que trata o Pregão Presencial nº 08/2020 
- Processo 20/2020, HOMOLOGANDO para a empresa CORPUS 
PRIME TECNOLOGIA & INTELIGÊNCA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 33.475.661/0001-22, com sede na Estrada Cata Preta, nº 
230 – Casa 13, Vila João Ramalho, Santo André - SP, CEP 09170-
000, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO 
E CONSERVAÇÃO PREDIAL, com fornecimento de materiais de 
limpeza e equipamentos (exceto papel higiênico, sabonete e papel 
toalha) visando à obtenção de adequadas condições de salubrida-
de e higiene, com a disponibilização de mão de obra, uniformes e 
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs para manutenção da 
Sede da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, no 
valor global de R$ 59.850,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e 
cinquenta reais) para dois funcionários num período de 12 meses.

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, aos 25 de 
fevereiro de 2021.

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
Presidente da CâmarA

SEC. DO MEIO AMBIENTE
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Despacho – Parecer Técnico das Condições de 
Trabalho

Recebido nesta data.
Avaré, 08 de fevereiro de 2021. 

Considerando o parecer técnico das condições de trabalho, expe-
dido pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho, dos servidores 
abaixo relacionados, verificada as atividades exercidas no local 
atual, o tempo de exposição e a concentração da exposição aos 
agentes de riscos, conforme NR s, 
Considerando que a concessão/alteração/manutenção do adicional 
de insalubridade requerido, não tem como requisito para sua conces-
são nenhum interstício temporal, mas sim a efetiva exposição do ser-
vidor à condições de trabalho consideradas insalubres a sua saúde, 
Considerando Parecer nº 053/2020- Procuradoria-Geral do Muni-
cípio e por se tratar de um ato administrativo vinculado, sendo que 
esse ato possui característica de mera homologação , que se dá 
após a certificação de que o interessado (a) preencheu integral-
mente os requisitos previstos em lei promulgada em data anterior 
ao advento da LC 173/20, 
Acompanho as informações e conclusão descritas no PARECER 
TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO, dos  
servidores abaixo relacionados, até decisão definitiva consubstan-
ciada nas ações a serem implantadas do PPRA e LTCAT.
Base legal : Lei 1954/2015 – Decreto nº 4601/2016, para provi-
dências pertinentes, em sendo o caso de futura analise e /ou outro 
entendimento por parte de órgãos fiscalizadores(TCE), sejam os 
mesmos suspensos.

Dê-se ciência aos interessados. Publique-se                                                                                                           
Encaminhe-se ao DRH/DP para providências pertinentes.                                                                                     

RONALDO ADÃO GUARDIANO
   SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
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circumpercursos HUMANOS/DEPTO.DE PESSOAL

Notificação - Processos/expedientes conclusos 
para ciência  

Notificação do(s) despacho (s), dos processos/ expedientes abaixo 
relacionados, conclusos, à disposição para ciência dos interessa-
dos, no Departamento de Recursos Humanos /Depto. de Pessoal, 
de segunda a sexta feira, das 8:00 as 17:00hrs, a saber:                                                                                                                                    

Data: 26/02/2021

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E 
GESTÃO DE PESSOAL -DRHGP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2021

O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
6123/2021 de 04/01/2021, considerando exoneração por aposen-
tadoria de Elizabeth Capecci Siqueira, CONVOCA os classificados 
do Concurso Publico 002/2018, homologado através do Decreto nº 
5317/2018, de 26 de Outubro de 2018, publicado em 26 de Outu-
bro de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para o cargo/função 
de ENFERMEIRO, a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departa-
mento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, munido dos 
documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul 
nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento 
admissional, (nomeação, exames médicos) e entrega da documen-
tação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.
Classificação  Nome (classificado(a))
21º   FERNANDA RIBEIRO APOLONIO  
   PAVAN

Estância Turística de Avaré, aos 26 de Fevereiro de 2021
RONALDO ADÃO GUARDIANO

Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO  ENFERMEIRO
DESCRIÇÃO SUMARIA Compreende as tarefas que se des 
DO CARGO  tinam a planejar, organizar, exe- 
(L.C. 188/2013)  cutar e supervisionar os serviços de 
enfermagem em postos de saúde, unidades de saúde e unidades 
assistenciais, empregando processos de rotina e ou específicos, ze-
lando pela execução dos projetos, metas e rotinas de trabalhos, para 
garantir a prestação dos serviços, dentro dos padrões de qualidade 
e quantidade estabelecidos, para possibilitar a proteção e a recupe-
ração da saúde individual ou coletiva no município, na execução de 
programa de saúde pública, visando atender legislação pertinente;
REQUISITO  Ensino superior completo e compe 
(L.C. 188/2013)   tente registro no COREN.
JORNADA DE TRABALHO 30 horas semanais / 6 horas diárias
LOCAL E HORÁRIO  A ser determinado pelo   
DE TRABALHO  Secretário Municipal da Saúde
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02   Documento de Identidade - RG

02   Cadastro Pessoa Física - CPF
02   Comprovante residência (água, luz, 
telefone, etc)
01   Título eleitoral e último comprovan-
te de votação
01   Carteira Profissional - CTPS
01   PIS - PASEP
01   Comprovante grau de escolaridade 
– diploma frente e verso e registro no órgão autenticados
01   Certificado militar
01   Certidão nascimento / casamento
01   Certidão nascimentos filhos e cpf  
(menores de 14 anos para salário-família/maiores para I.R.)
01   Antecedentes Criminais (via inter-
net) e certidão de ações cíveis e criminais (TJ/fórum)
01   Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

circumpercursos HUMANOS/DEPTO.DE PESSOAL

Notificação - Processos/expedientes conclusos 
para ciência  

Notificação do(s) despacho (s), dos processos/ expedientes abaixo 
relacionados, conclusos, à disposição para ciência dos interessa-
dos, no Departamento de Recursos Humanos /Depto. de Pessoal, 
de segunda a sexta feira, das 8:00 as 17:00hrs, a saber:                                                                                                                                    

Data: 26/02/2021

SEC. DE FAZENDA

COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE
FISCALIZAÇÃO/ISS

MULTAS:
140/21 – RUA CERQUEIRA  CÉSAR – 2.013.001-000 – JNC – LIMPEZA     
141/21 – RUA ANTONIO B. PRESTES – 4.319.009-000 – EAM – LIMPEZA
142/21 – RUA ANTONIO B. PRESTES – 4.319.010-000 – RA – LIMPEZA
143/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.048.036-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
144/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.048.035-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
145/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.048.034-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
146/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.048.033-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
147/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.048.032-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
148/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.048.031-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
149/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.048.030-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
150/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.048.029-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
151/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.049.011-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
152/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.049.008-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
153/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.048.027-000 – SRTFM – LIMPEZA
154/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.048.026-000 – MLM – LIMPEZA
155/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.048.025-000 – TMB – LIMPEZA
156/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.048.024-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
157/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.048.022-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
158/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.048.021-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
159/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.048.020-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
160/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.049.004-000 – LB – LIMPEZA
161/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.049.003-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
162/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.049.002-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
163/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.058.017-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
164/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.058.018-000 – SCSF – LIMPEZA
165/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.058.019-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
166/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.057.038-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
167/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.057.037-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
168/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.057.035-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
169/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.057.034-000 – WMCJ – LIMPEZA
170/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.058.010-000 – LRPB – LIMPEZA
171/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.057.026-000 – GM E – LIMPEZA 
172/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.058.006-000 – TCAV – LIMPEZA
173/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.058.015-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
174/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.057.031-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
175/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.057.030-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
176/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.057.027-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
177/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.058.003-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
178/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.058.004-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
179/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.058.005-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
180/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.049.017-000 – LMO – LIMPEZA
181/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.053.037-000 – 
ELL – LIMPEZA
182/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.058.030-000 – 
MBPS – LIMPEZA
183/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.059.009-000 – 
NAS – LIMPEZA
184/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.051.020-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
185/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.051.021-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
186/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.051.023-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
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187/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.052.006-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
188/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.051.026-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
189/21 – RUA ANTONIO R. PORTO – I.059.012-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
190/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.058.032-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
191/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.058.031-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
192/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.059.011-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
193/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.059.010-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
194/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.058.028-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
195/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.058.027-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
196/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.059.017-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
197/21 – RUA OTACILIO NUNES DUARTE – I.051.012-000 – 
AMSL – LIMPEZA    
198/21 – RUA OTACILIO NUNES DUARTE – I.051.008-000 – DPL – LIMPEZA 
199/21 – RUA OTACILIO NUNES DUARTE – I.051.009-000 – IBIA-
ÇU – LIMPEZA 
200/21 – RUA OTACILIO NUNES DUARTE – I.051.011-000 – IBIA-
ÇU – LIMPEZA 
201/21 – RUA TURQUIA – 4.236.013-000 – FDS – LIMPEZA
202/21 – RUA CONGETA D’AGOSTINI ARCA – ACGG – LIMPEZA
203/21 – AV SANTOS DUMONT – 5.350.018-000 – DI FIORI – LIMPEZA
204/21 – RUA BAURU – 5.014.008-000 – EDP – LIMPEZA
205/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.052.019-000 – 
JDV – LIMPEZA
206/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.049.036-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
207/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.049.035-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
208/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.050.016-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
209/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.050.015-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
210/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.050.014-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
211/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.050.012-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
212/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.050.011-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
213/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.050.009-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
214/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.050.005-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
215/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.049.029-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
216/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.049.028-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
217/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.049.025-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
218/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.049.024-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
219/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.049.023-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
220/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.049.022-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
221/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.050.001-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
222/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.050.002-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
223/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.047.002-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
224/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.047.004-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
225/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.047.005-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
226/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.047.006-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
227/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.047.007-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
228/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.047.008-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
229/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.046.010-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
230/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.046.007-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
231/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.059.004-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
232/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.059.001-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA

233/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.059.002-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
234/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.055.025-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
235/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.055.026-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
236/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.056.009-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
237/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.056.001-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
238/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.056.003-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
239/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.055.015-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
240/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.055.014-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
241/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.052.008-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
242/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.052.010-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
243/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.052.011-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
244/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.052.023-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
245/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.052.022-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
246/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.053.001-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
247/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.053.002-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
248/21 – RUA CLAUDIO CORREA MARTINS – I.053.003-000 – 
IBIAÇU – LIMPEZA
249/21 – TV. COM. PEDRO LUIZ DA FONSECA – 12.908 – MFR 
– VEÍCULO
NOTIFICAÇÕES:
100/21 – RUA DOS ANGICOS – 5.323.028-000 – IBIAÇU – LIMPEZA
234/21 – RUA JOSÉ DOS REIS CARVALHO – 5.188.027-000 – 
MRMM – SOM 
293/21 – RUA JOÃO PAIXÃO – 4.560.007-000 – MGP – CALÇADA 
307/21 – ALAMEDA SCORPION – F.035.021-000 – PS – SOM 
313/21 – RUA JULIO RIOS CUNHA – 4.400.028-000 – MACC – SOM 
318/21 – RUA GOIÁS – 2.001.027-000 – LIMPEZA 

DECON

Termo Aditivo 002/2021 - Convênio 001/2020

TERMO ADITIVO Nº 002/2021 AO CONVÊNIO 01/2020 COM  
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE AVARÉ, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE AVA-
RÉ VISANDO AS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
,AMBULATORIAIS E TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSIS-
TÊNCIA A SAÚDE, COM BASE NA LEI MUNICIPAL N° 1985 DE 
02 DE FEVEREIRO DE 2016. E DECRETO MUNICIPAL Nº 4.415, 
DE 02 DE FEVEREIRO .

Pelo Presente, o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVA-
RÉ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
46.634.168/0001-50, com sede à Praça Juca Novaes, 1169, centro, 
representado neste ato pelo EXMº. Sr. Prefeito JOSELYR BENEDI-
TO DA COSTA SILVESTRE, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF 
nº 299.164.959-58  portador do RG. Nº 34.044.592-0 presente o Sr. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, Dr. ROSLINDO WILSON 
MACHADO RG. 1.026.183.391-RS, portador do CPF nº 231.136.779-
04,   doravante denominada simplesmente de CONVENENTE, e de 
outro lado a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE AVARÉ, inscrita 
no CNPJ/MF nº 44.584.019/0001-06, inscrita no CREMESP sob nº 
04.419, entidade filantrópica, de personalidade jurídica de Direito Pri-
vado e com estatuto arquivado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas de Avaré, em 28.07.20, sob nº 09, com sede à rua Paraíba nº 
1003, nesta cidade, doravante denominada de CONVENIADA, neste 
ato representada pelo seu PROVEDOR, Senhor MIGUEL CHIBANI 
BAKR, RG. 6.935.884 , portador do CPF nº 749.914.188-87 ,TE-
SOUREIRO Senhor JOSÉ ROBERTO PASCON, RG. 7.436.894-1 , 
portador do CPF nº 752.429.078-00 residentes e domiciliados nesta 
cidade, em pleno e regular exercício de suas funções, RESOLVEM 
celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante o estabelecimento 
das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Esse repasse  emergencial deverá ser integralmente aplicado na 
atenção à saúde para o controle da Pandemia da COVID-19, com 
destinação para contratação de profissionais médicos plantonistas 
pela Santa Casa de Avaré, abaixo descrito, pois a mesma atende 
nosso e mais dezesseis municípios do Vale do Jurumirim, pois a 
demanda está cada dia mais em alta nas internações.

Valor aditado:  R$ 394.934,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos do presente Termo Aditivo oneram recursos da Se-
cretaria Municipal da Saúde / Fundo Municipal da Saúde – FMS, 
Atenção Especializada na classificação abaixo:
Órgão: 07.01.10.302.1013.2374  Ficha: 2628    Fonte de 
Recurso: 95   código de aplicação: 312000.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Avaré, Estado de São Paulo, para 
dirimir questões sobre a execução do presente  aditivos que não 
puderem ser resolvidas de comum acordo entre os partícipes, nem 
pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 
E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os 
devidos efeitos legais.

Estância Turística de Avaré, 25  de Fevereiro   de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré

ROSLINDO WILSON MACHADO 
Secretário Municipal da Saúde 

MIGUEL CHIBANI BARK
Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Avaré

JOSÉ ROBERTO PASCON
Tesoureiro da Santa Casa de Misericórdia de Avaré
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A primeira parcela do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU) de 
2021 vence no dia 10 de março. O 
pagamento à vista garante 10% de 
desconto no valor do imposto.

O contribuinte tem ainda 5% de 
desconto sobre o imposto caso opte 
pelo pagamento em duas vezes. A 
terceira opção é parcelar o valor em 
10 vezes.

Como solicitar a 2ª via 
O IPTU é o imposto cobrado de 

proprietários de imóveis em área 
urbana. Quem ainda não recebeu o 
carnê pode retirar a 2ª via do IPTU 
2021 no site avare.sp.gov.br. Basta cli-
car na área “Acesso Rápido”, na parte 
inferior da página eletrônica.

O usuário será direcionado para o 
formulário. Em seguida, basta inserir 
a Inscrição Municipal (IM), incluindo 
o ponto e as letras maiúsculas, digitar 
os caracteres de segurança e impri-
mir o documento.

O IPTU também pode ser solicita-
do pelo e-mail tributacao@avare.sp.
gov.br. Outras informações pelo (14) 
3711-2561 e (14) 3711-2537. 

Primeira parcela do IPTU
vence no dia 10 de março

TRIBUTO

Pagamento à vista garante desconto de 10% sobre imposto; 2ª via pode ser obtida pelo 
e-mail tributacao@avare.sp.gov.br

O Banco do Povo comunica que o 
contato telefônico com o órgão deve 
ser feito exclusivamente pelo celular 

Confira o contato atualizado do Banco do Povo
COMUNICADO

(14) 9 8155-4247. No momento, a linha 
fixa está passando por manutenção. 

Já o atendimento presencial conti-

nua das 8 às 17 horas com a adoção 
de todas as medidas sanitárias contra 
a Covid-19.  

Consulta deve ser feita pelo celular (14) 9 8155-4247, informa órgão
A unidade está localizada na Casa 

do Cidadão. O endereço é Rua Bahia, 
nº 1580, no centro de Avaré. 
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Avaré recebeu na sexta-feira, 26, 
1120 doses da vacina da AstraZene-
ca/Fiocruz. A informação é da Secre-
taria Municipal da Saúde. 

Levando em conta a orientação 
do Grupo de Vigilância Epidemioló-
gica (GVS) de Botucatu, a pasta vai 
disponibilizar 84 doses para concluir 
a vacinação de idosos com idade en-
tre 85 e 89 anos. 

Até o momento, o percentual de 
vacinados nesse público-alvo já che-
ga a 88% e os 12% restantes serão 
cobertos com a reserva anunciada.  

A partir de 80 anos 
Já as outras 1040 doses são desti-

AVARÉ CONTRA O CORONAVÍRUS

Saúde divulga detalhes sobre nova 
etapa da vacinação contra a Covid-19
Após chegada de novo lote, município espera concluir imunização de pessoas entre 85 e 89 anos

nadas para a imunização de pessoas 
entre 80 e 84 anos, etapa que come-
ça na segunda-feira, 1º de março, se-
gundo o calendário do Governo do 
Estado de São Paulo.  

A quantidade é suficiente para 
imunizar 78% desse novo público-
-alvo. A Saúde informa que a etapa 
vai ter continuidade assim que Avaré 
receber novos lotes dos governos fe-
deral e estadual. O município aguar-
da ainda o recebimento da segunda 
dose da Coronavac. 

Diante da orientação do GVS e do 
número reduzido de lotes, não será 
disponibilizada a primeira dose para 
cuidadores, demais profissionais da 

saúde e estagiários, informa a pasta.  

Novas informações 
Conforme vem sendo feito pe-

riodicamente, a Secretaria Municipal 
da Saúde vai manter a população 
informada sobre o andamento da 
vacinação por meio de comunicados 
divulgados na imprensa e nas redes 
oficiais da Prefeitura da Estância Tu-
rística de Avaré. 

Locais de vacinação 
A imunização a partir de 80 anos 

acontece na Unidade Básica de Saúde 
Vera Cruz (Avenida Carmen Dias Faria, 
s/n) e na modalidade drive-thru na área 

coberta localizada no Parque Fernando 
Cruz Pimentel (Emapa). Em ambos os 
casos, o atendimento ao público é das 
8 às 11 e das 13 às 16 horas.

Novo balanço 
A Saúde divulgou novo balanço 

com dados computados até quarta-
-feira, 24. Segundo o levantamento, fo-
ram distribuídas 5552 doses em Avaré. 

Desse total, 4208 pessoas recebe-
ram a primeira dose e 1344 muníci-
pes foram imunizados com a segun-
da aplicação. 

Já o total de doses recebidas pelo 
município é de 5841, sendo 1060 da 
Oxford e 4781 da Coronavac.

A Secretaria Municipal da Saúde 
vai disponibilizar doses remanescen-
tes da vacina AstraZeneca para pes-
soas a partir de 75 anos. 

Conforme o anunciado, o muni-
cípio recebeu 1120 doses do imuni-
zante na sexta-feira, 26. Ocorre que 

Saúde vai disponibilizar doses remanescentes para idosos a partir de 75 anos
Interessado deve entrar em contato com a Vigilância Epidemiológica para fazer cadastro

cada frasco com 10 doses dura ape-
nas 6 horas após a abertura. 

Por conta disso, a Saúde vai em-
pregar as doses restantes exclusiva-
mente no público-alvo citado a partir 
de segunda-feira, 1º de março. 

O munícipe será convocado por 

telefone. Portanto, o interessado 
deve primeiramente entrar em con-
tato com a Vigilância Epidemiológica 
para fazer o cadastro. 

O contato é o (14) 3711-2400. A 
partir das 13 horas, o munícipe deve 
ligar diretamente para os telefones 

3711-2402 e 3711-2403.  
“É importante que as pessoas con-

vocadas compareçam para que não 
haja perda de vacina”, alerta a Saúde. 

A pasta ressalta que os interessa-
dos também devem fazer o pré-ca-
dastro no site vacinaja.sp.gov.br.
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A Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré deu conti-
nuidade à pavimentação de 
ruas no Loteamento Terras 
de São José. 

A etapa faz parte do projeto 
de melhorias que já havia sido 
iniciado anteriormente pelo 
município, informa a Secretaria 
de Planejamento e Transporte.  

São beneficiadas as ruas 
Argemiro Preto Cardoso, Ve-
reador Luiz Preto Cardoso e 
Rua dos Cambarás. 

INFRAESTRUTURA

Etapa faz parte do projeto de
melhorias que já havia sido iniciado 
anteriormente pelo município

Nova etapa
Já no dia 3 de março acon-

tece o procedimento licitatório 
para a posterior pavimentação 
de outras vias. O investimento 
é de mais de R$ 1 milhão. 

De acordo com o proje-
to, a etapa vai contemplar 
as seguintes vias: Rua Dieter 
Glaser, Rua Antonio Pilar, Rua 
dos Eucaliptos, Rua dos Go-
rocaias, Rua Maria Gabriela 
Pedroso, Rua Armando Sil-
veira e Rua André Jurado.

Prefeitura dá continuidade 
à pavimentação de ruas no 

Terras de São José  
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TURISMO

Arte-educadores da rede 
municipal de ensino partici-
param do International Mu-
sical World, evento virtual 
promovido pela International 
Youth Society. 

Transmitido simultanea-
mente também para a Ásia 
e Austrália, a capacitação foi 
realizada na madrugada de 
sábado, 20. 

Arte-educadores participam de capacitação 
promovida por entidade internacional
Com o tema “Música e a Arte na Educação”, encontro virtual também reuniu profissionais 
da Ásia e Austrália

A International Youth So-
ciety capacita profissionais 
com o objetivo de criar mu-
danças positivas por meio da 
educação. 

O tema do encontro foi 
“Música e a Arte na Educação”. 
Técnicas e avanços da discipli-
na no mundo foram os temas 
debatidos na ocasião.

O encontro foi comanda-

do pelo maestro Elton Luz, 
pela professora Sílvia Luz, que 
também é diretora Editorial 
Pedagógica da Editora Ludo, e 
por Piya Ratna, presidente da 
International Youth Society. 

África e Europa serão os 
continentes contemplados 
nos próximos encontros, in-
formam os profissionais da 
Educação. 

Um procedimento licita-
tório que acontece no dia 24 
de março deve definir o novo 
concessionário do quiosque 
nº 2 localizado na Praça Ro-
meu Bretas (Concha Acústica). 

A Concorrência Pública 
nº 04/2021 será realizada na 
modalidade Melhor Oferta, 
com valor inicial de R$ 1 mil. 

O imóvel está sob respon-
sabilidade da Secretaria Mu-
nicipal de Turismo. O contra-
to tem prazo de 5 anos. 

O vencedor do certame 
tem 30 dias para iniciar as 
atividades após a assinatura 

Quiosque na Concha Acústica vai 
para licitação no próximo dia 24
Procedimento para concessão do 
imóvel nº 2 será na modalidade 
Melhor Oferta

EDUCAÇÃO

do documento. Outras infor-
mações podem ser obtidas 
no site avare.sp.gov.br. 

Espaço revitalizado
A Prefeitura da Estância 

Turística de Avaré inaugurou 
a revitalização do espaço es-
tratégico para o turismo em 
julho de 2019. 

Os quiosques foram re-
modelados por meio de 
convênio com o Governo 
Estadual e estão aptos para 
abrigar lanchonete, café, sor-
veteria, artesanato e o Pos-
to de Informações Turísticas 
(PIT). 
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INEDITORIAIS

Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente

Lei Federal nº 8069/90 – Lei Complementar Municipal nº 150/11
Lei Complementar Municipal n.º 195/2014 – Decreto n.º 5.456/
Abr/2019

Ata da reunião ordinária n° 002/2021 do CMDCA - Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Aos dezoito dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, com início às 14:40 horas, 
reuniu-se este Conselho, via online, através da plataforma Google 
Meet, nesta cidade e comarca de Avaré, Estado de São Paulo. O 
Presidente Clovis R. Felipe, diante da permanência das recomen-
dações e orientação de saúde pública sobre a pandemia do corona 
vírus convocou os conselheiros para realizar a reunião ordinária 
de fevereiro, via online para discussão/aprovação dos seguintes 
tópicos: 1) Leitura da Ata Anterior: dispensada a leitura por ter sido 
aprovada anteriormente, via e-mail. 2) Assembleia Geral: eleição 
das Organizações da Sociedade Civil para compor o Conselho da 
Criança no biênio 2021-23 – organização: a secretaria executiva 
preparou o envio dos ofícios convites, recebeu as indicações e está 
preparando o material para o dia da assembleia; foi proposto pelo 
presidente alteração da data da assembleia para o dia 10 de março 
próximo, às 09:00 h, em razão das férias da secretaria executiva, 
Marcia Vendramini, de 22 de fev a 03 de março, o que foi aprova-
do por todos; foi escolhido o conselheiro Ricardo Lopes Ribeiro, 
para presidir e Tatiane Deolin para secretariar os trabalhos da Co-
missão Eleitoral da eleição na Assembleia Geral; 3) Resolução nº 
004 / 2021 – CMDCA – Inscrição de Organizações da Sociedade 
Civil no CMDCA; após envio antecipado do texto, por email aos 
conselheiros, foi debatido na reunião os termos da resolução para 
alteração das normas prescritas na resolução nº 01/2015, tendo 
sido aprovado por unanimidade, para ser encaminhada para pu-
blicação no semanário oficial do município. 4) Outros assuntos: 
a) Oficio do Juizado da Infância e Juventude de Avaré - Processo 
0004928-08.2019.8.0073; o presidente deu ciência da resposta 
data no despacho contido no oficio citado, através da leitura do 
Oficio 004/2021 – CMDCA de 05fev21, feito após o de acordo do 
representante da OAB, conselheiro tutelar Ricardo Lopes Ribeiro; 
b) Ofício da Associação Arco Iris – solicitando material de higiene e 
limpeza para o retorno as atividades em março de 2021:tendo em 
vista que a aplicação dos recursos do Fumcad é disciplinado pela 
lei 13.019/2014, que exige a apresentação de projetos de acordo 
com edital de chamamento público, o conselho decidiu informar a 

CMDPD - Ata n°156/2021

Aos 11 dias do mês de Fevereiro do ano de 2021, às 09 h 15 mi-
nutos, inicia-se a reunião ordinária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência. Estavam presentes, Josana 
Souza Carlos, Tainah Gaspar Gonçalves, Lara Dammenhain, Pris-
cila Amicci, Janaína Faria, Paulo Henrique S. Oliveira, Eli Fernando 
Pimenta, João Neto Baptista, Talitha Luzia R. França, Vilma Zan-
luchi, Alessandra Ap. dos Santos, Ângela Maria Baptista Epifânio, 
André Luis Mattos Silva Adriana Ap Aguiar, Marina Lemos Villardi, 
Arlete Cardia de Castro, Juliana Pascon, Gerson de Souza, Aman-
da Cruz Martins, Hilton Charles Matos Pedro, Rosana Campos, 
Gina Mara Feitosa, Tatina R. Zanluchi. A reunião foi aberta pela 
Presidente Tainah e a seguir a leitura da ata da reunião anterior 
pela Secretária Priscila Amicci que foi aprovada por todos. A Sra. 
Priscila prosseguiu  apresentando alguns novos participantes do 
conselho e anunciando que seria a eleição de um novo Presiden-
te, a Sra Josana apresentou as categorias de representatividade a 
serem eleitas e pediu que os candidatos se apresentassem.  Fo-
ram eleitos os seguintes conselheiros: Representante de pessoas 
com deficiência visual: Zartarcy Zanluchi e Tainah Gaspar Gonçal-
ves, pessoas com deficiência física: Arlete Cardia, pessoas com 
deficiência intelectual: Rosana Campos, pessoas com deficiência 
auditiva: não houve candidatos, pessoas com deficiência múltipla: 
Juliana Pascon. A seguir iniciou-se a eleição de Presidente e vice – 
Presidente. Candidataram-se Tainah Gaspar Gonçalves e Zartarcy 
Zanluchi, para presidência e Juliana Pascon para vice. Após a con-
tabilização dos votos, venceu a sra. Zartarcy Zanluchi com 13 votos 
e  Vice-Presidente, a Sra. Juliana Pascon. A presidente empossa-
da, se apresentou e pediu para que todos os conselheiros se apre-
sentassem. Logo após retomamos a pauta da ata anterior, sobre a 
fiscalização dos prédios sob a responsabilidade da Secretaria de 
Turismo a pedido do Ministério Público ao Conselho. A Sra. Josana 
informou que foi realizado a visita com os fiscais de obra da Secre-
taria de Planejamento na Orla do Costa Azul, faltando ainda os ba-
nheiros do Camping Municipal e Praça Romeu Bretas, destacando 
a necessidade da urgência em responder ao promotor que também 
está cobrando a Smdpd. A Sra. Zartarcy  comprometeu-se em fazer 
as visitas faltantes, se habilitaram também os conselheiros Hilton 
Charles e Alessandra Ap. dos Santos. A Sra Josana comunicou ao 
conselho que a Sta Tainah lhe informou que encontrou diversas 
irregularidades. E ela como responsável técnica e administrativa 
pela SMDPD notificou ao Exmo. Sr Prefeito e o mesmo pediu para 
que o CMDPD que também o notificasse. Nada mais havendo a 
tratar, a reunião foi encerrada às 11h40 e a ata foi lavrada por mim, 
Priscila Amicci na qualidade de Secretária que será lida e assinada 
por todos os presentes acima nominados e referenciados.

Zartarcy Zanluchi
 Presidente do CMDPD

Priscila Amicci 
Secretária

Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente

Lei Federal nº 8069/90 – Lei Complementar Municipal nº 150/11
Lei Complementar Municipal n.º 195/2014 – Decreto n.º 5.456/2019

EDITAL Nº 002/21 – CMDCA
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA

GERAL ORDINARIA

(Dispõe sobre alteração da data e local da Assembleia Geral
Ordinária previstos no Edital nº 001/21 – CMDCA de 26/01/21)

Clovis Rodrigues Felipe, presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Complementar nº 150/2011 e por decisão do Con-
selho, em sua reunião ordinária realizada em 18/fevereiro/2021,
 
Resolve:

Art. 1º - Ficam alterados a data e o local da realização da Assem-
bleia Geral Ordinária contidos no Edital nº 001/21 – CMDCA, pu-
blicado no Semanário Municipal Ed 999 de 29/01/21, para o dia 
10/03/21, às 09:00h, a realizar-se no Centro Cultural Esther Pires 
Novaes, sito a rua Ceará nº 1507, Centro, Avaré..

Art. 2º - Na impossibilidade da realização da assembleia na forma 
presencial ela será feita online através da plataforma meet.google, 
cujo link será informado aos participantes através da secretaria 
executiva do CMDCA. 

Estância Turística de Avaré, aos 22 de fevereiro de 2021.

Clovis Rodrigues Felipe
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-21
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entidade estar previsto no plano de ação de 2021 a publicação de 
um novo edital, nos termos da lei citada, que poderá atender a ne-
cessidade apresentada. Nada mais havendo a tratar o presidente 
encerrou a reunião ás 16:30h, com o de acordo dos conselheiros 
participantes: Priscila Ribeiro representante titular da Secretaria da 
Assistência e Desenvolvimento Social, Marina Cecília Furigo, re-
presentantes titular de Entidades Assistenciais de Atendimento à 
Saúde da Criança e do Adolescente, Jacqueline Negrão da Silva 
Gonçalves e Tatiane Cristina Deolin, representantes titulares e Te-
rezinha A. Cardia de Castro, representante suplente de entidades 
de assistência de atendimento socioeducativa e de capacitação à 
criança e adolescente, Ricardo Lopes Ribeiro, representante titular 
da OAB e Clovis Rodrigues Felipe, representante titular Sociedade 
Civil – Clube de Serviços. Eu, Priscila Maria Ribeiro, Secretária do 
Conselho, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelo presidente.   

Clovis Rodrigues Felipe
Presidente CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente

Lei Federal nº 8069/90 – Lei Complementar Municipal nº 150/11
Lei Complementar Municipal n.º 195/2014 – Decreto n.º 5.456/
Abr/2019

RESOLUÇÃO Nº 004/2021-CMDCA
(Dispõe sobre o  Registro de Entidades não Governamentais e da 
Inscrição de Programas de Proteção Sócio-Educativos das Entida-
des Governamentais e não Governamentais no CMDCA). 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Avaré, no uso de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe o artigo 90 e 91 da Lei 8069/90, a respeito da concessão de 
registro de entidades e inscrição de programas,
RESOLVE:
Artigo 1º - Deverão ser registradas no CMDCA as entidades de 
atendimento não governamentais que planejem e executem pro-
gramas de proteção sócios educativos destinados a crianças e 
adolescentes no regime de:
 I – orientação e apoio sócio familiar; 
II – apoio sócio educativo em meio aberto; 
III – colocação familiar; 
IV - acolhimento institucional; 
V – prestação de serviço à comunidade; 
VI – liberdade assistida; 
Parágrafo Único – As entidades governamentais e não governa-
mentais deverão proceder à inscrição de seus programas especifi-
cando os regimes de atendimento previstos no Caput deste artigo.
Artigo 2º. – A concessão de registro de entidade pelo CMDCA está 
condicionada à comprovação do cumprimento das seguintes exi-
gências: 
a) instalação física em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança, aplicáveis na hipótese de de-
senvolvimento de atividades em sede própria ou outros espaços 
especificados no plano de trabalho; 
b) plano de trabalho compatível com os princípios do Estatuto da 
Criança e do Adolescente ; 
c) regularidade da constituição da entidade;
 d) idoneidade de seus membros;
 e) habilitação e adequação do corpo técnico em relação à modali-
dade de atendimento; 
f) adequação às resoluções do CMDCA relativas à modalidade de 
atendimento; 
g) sustentabilidade financeira.
Parágrafo único: entende-se por corpo técnico habilitado a exis-
tência de profissionais técnicos com registro válido nos órgãos de 
classe aos quais pertencem.
  Artigo 3º. – Somente poderá ser concedido registro à entidade 
cujo estatuto, em suas disposições, estabeleça que: 
I – aplica suas rendas, seus recursos e eventual resultado opera-
cional integralmente no território nacional e na manutenção de seus 
objetivos institucionais;
 II – não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituido-
res, benfeitores ou equivalente remuneração, vantagens ou benefí-
cios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão 
das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas 
pelos respectivos atos constitutivos, excetuando-se as hipóteses 
permissivas previstas na Lei nº 13.151 de 28/07/2015;
III – Na elaboração das demonstrações contábeis e financeiras ob-
servará os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade.
Art. 4º. – São documentos necessários no encaminhamento do pe-
dido de registro no CMDCA: 
I – requerimento fornecido pelo CMDCA, devidamente preenchido, data-
do,  assinado e rubricado pelo representante legal da entidade (anexo I); 
II – cópia autenticada do Estatuto Social; 
III – cópia da Ata de Eleição dos membros da atual diretoria, devida-
mente averbada em Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
IV – cópia atualizada do documento de inscrição no CNPJ, do Mi-
nistério da Fazenda; 
V – cópia da Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado, 
relativo ao último exercício anual, nos casos que houve recebimen-
to de recursos públicos em ano anterior; 
VI – cópias de Certidões no INSS e do FGTS; 
VII – declaração assinada pelo representante legal  de que a enti-
dade está:
a) apta ao funcionamento, cumprindo suas finalidades estatutárias, 
b) não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações 
ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma, 
c) aplica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que 
estejam vinculadas,
d) e  contenha relação nominal, com qualificação e endereço dos 
membros da atual Diretoria, conforme modelo fornecido pelo CM-
DCA(Anexo II); 
VIII – declaração de idoneidade dos membros da diretoria (titulares 
e suplentes) e Conselho Fiscal (Anexo III);
IX –  Formulário de cadastro da instituição contendo:  informações 
da entidade, dados do representante legal e dos responsáveis pela 
gestão, objetivo e atividade principal, aspectos jurídicos,  Alvarás 
de licenças de funcionamento, dados financeiros(Anexo IV);
X – Comprovante de registro dos técnicos da entidade, em sua 
categoria profissional;
X I–  Plano de Trabalho contendo o público alvo, a metodologia de 
trabalho e monitoramento, cronograma, recursos materiais (anexo V).
XII – Dados sobre o funcionamento da entidade (Anexo  VI).
Parágrafo único - Na renovação de registro, deverá ser apresentado 
relatório das atividades realizadas no período de vigência da inscrição, 
elaborado por técnico da área, indicando a modalidade do programa,  
o público alvo, a metodologia de trabalho, monitoramento e resultados.
Art. 5º. – O pedido de registro deverá ser apresentado diretamente 
no protocolo da sede do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente em pasta com folhas numeradas conforme 
folha de rosto e na sequência do artigo anterior. 
Art. 6º. – O CMDCA analisará toda a documentação protocolada 
pela entidade, através de sua Comissão de Relações Institucionais.
Parágrafo único -  Sempre que necessário, o CMDCA poderá re-
alizar visita na entidade protocolada, solicitar, se necessário, o 
comparecimento do representante legal da entidade para esclare-
cimentos devidos, ou, via ofício, solicitar outros documentos com-
plementares que favoreça a análise para registro. 
Art. 7º. – Independentemente da época do vencimento do registro, 
a entidade deverá comunicar o conselho em caso de alteração dos 
atos constitutivos ou dos programas da entidade. 
Art. 8º. – Na ciência de qualquer irregularidade na política de aten-
dimento objeto desta resolução, o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA deverá solicitar a órgãos 
do Poder Público específicos que procedam a fiscalização “in loco” 
nas entidades,  no sentido de realizar diligências externas, bem 
como apurar a existência da irregularidade no funcionamento. 
Art. 9º. – Terá seu registro cancelado ou a renovação de registro 
negada a instituição que: 
I – infringir qualquer disposição desta Resolução; 
II – seu funcionamento tiver sofrido solução de continuidade; 
III – através de procedimento promovido nos moldes do artigo 191 
do ECA, ficar comprovada irregularidade no atendimento; 
IV – no caso de irregularidade na gestão de recursos apurada pelo 
poder público. 
Art. 10º – A certidão de Registro fornecido pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – terá validade 
por um período de 2 (dois) anos, devendo ser solicitada a renova-
ção com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência.
Art. 11. – A regulamentação da inscrição de programas das organi-
zações governamentais e não governamentais, referida no parágrafo 
único do Art. 1º, será objeto de posterior resolução do CMDCA.
Art. 12. – Deferido o registro, este será comunicado ao Conselho 
Tutelar e à Autoridade Judiciária.
 Art. 13. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Semanário Oficial do Município.
 Art. 14. – Ficam fazendo parte do presente os anexos referentes à 
documentação necessária ao registro, relacionados no art. 4º desta 
Resolução, que estão disponíveis na secretaria do Conselho. 

Clovis Rodrigues Felipe
Presidente CMDCA – Gestão 2019-21
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AVISOS DE EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 037/21 – PROCESSO Nº. 065/21
COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP, MEI
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de produtos de lim-
peza e descartáveis para atender aos Equipamentos da SEMADS
Recebimento das Propostas: 10 de março de 2.021 das 10 horas 
até 22 de março de 2.021 às 08 horas
Abertura das Propostas: 22 de março de 2.021 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Lances: 22 de março de 2.021 às 
13h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.com – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 25 de fevereiro de 2.021 – Elia-
na da Silva Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 038/21 – PROCESSO Nº. 0/2021
EXCLUSIVO PARA ME, EPP ou MEI
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material grá-
fico para os setores da Saúde
Recebimento das Propostas: 03 de março de 2.021 das 08 horas 
até 15 de março de 2.021 às 08 horas
Abertura das Propostas: 15 de março de 2.021 às 08h30min
Início da Sessão de Disputa de Lances: 15 de março de 2.021 às 
14 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 225 – www.bllcompras.com – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 25 de fevereiro de 2.021 – Ca-
rolina Aparecida Franco de Freitas – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 040/2021 – PROCESSO Nº. 076/2021
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de medi-
camentos para pacientes de mandado judicial
Recebimento das Propostas: 12 de março de 2.021 das 08 horas 
até 24 de março de 2.021 às 08 horas
Abertura das Propostas: 24 de março de 2.021 às 08h30min
Início da Sessão de Disputa de Preços: 29 de março de 2.021 às 
09 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 233 – www.bllcompras.com – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 26 de fevereiro de 2.021 – Cris-
laine Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 041/2021 – PROCESSO Nº. 077/2021
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de mate-
riais de higiene para atender os equipamentos da Secretaria Muni-
cipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Recebimento das Propostas: 22 de março de 2.021 das 08 horas 
até 01 de abril de 2.021 às 08 horas
Abertura das Propostas: 01 de abril de 2.021 às 08h30min
Início da Sessão de Disputa de Preços: 01 de abril de 2.021 às 14 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 233 – www.bllcompras.com – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 26 de fevereiro de 2.021 – Cris-
laine Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/21 – PROCESSO Nº. 080/21
COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP, MEI
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios para Merenda Escolar
Recebimento das Propostas: 01 de março de 2.021 das 10 horas 
até 12 de março de 2.021 às 08 horas
Abertura das Propostas: 12 de março de 2.021 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Lances: 12 de março de 2.021 às 
10 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.com – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 25 de fevereiro de 2.021 – Elia-
na da Silva Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 044/2021 – PROCESSO Nº. 081/2021
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de dieta 

enteral, suplemento alimentar e fórmula infantil para suprir neces-
sidades de pacientes cadastrados no Programa Nutricional do Mu-
nicípio e CASE
Recebimento das Propostas: 01 de março de 2.021 das 08 horas 
até 11 de março de 2.021 às 08 horas
Abertura das Propostas: 11 de março de 2.021 às 08h30min
Início da Sessão de Disputa de Preços: 11 de março de 2.021 às 
14 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 233 – www.bllcompras.com – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 26 de fevereiro de 2.021 – Cris-
laine Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/21 – PROCESSO Nº 069/21
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
Objeto: Contratação de empresa para instalação de forro de PVC 
no CRAS II e CRAS IV.
Data de Encerramento: 11 de março de 2.021 das 09h30min às 10 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 11 de março de 2.021 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 26 de fevereiro de 2.021 – Cris-
laine Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/21 – PROCESSO Nº 073/21
ABERTO PARA TODAS EMPRESAS
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição futura de horti-
frutis para equipamentos da SEMADS.
Data de Encerramento: 12 de março de 2.021 das 09h30min às 10 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 12 de março de 2.021 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 26 de fevereiro de 2.021 – Cris-
laine Aparecida Santos – Pregoeira.

REPETIÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 – PROCES-
SO Nº 045/2021
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição futura de gás 
de cozinha para o Gabinete do Prefeito e Tiro de Guerra.
Data de Encerramento: 12 de março de 2.021 das 09h30min às 10 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 12 de março de 2.021 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 26 de fevereiro de 2.021 – Cris-
laine Aparecida Santos – Pregoeira.

TERMO DE DELIBERAÇÃO

TERMO DE DELIBERAÇÃO Nº. 112/2021 REFERENTE À CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2021 – PROCESSO Nº. 016/2021
Considerando um lapso do Departamento de Licitações na conta-
gem dos prazos da publicação até a data de abertura da sessão 
e, de acordo com Parecer Jurídico da Assessoria de Licitações, o 
Senhor ALEXANDRE LEAL NIGRO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento e Transportes da Estância Turística de Avaré, no uso 
de suas atribuições legais, DETERMINA a rerratificação do edital 
em epígrafe, nos moldes a serem conferidos através do site www.
avare.sp.gov.br/home.
Data de Encerramento: 19 de abril de 2.021 às 09h30min, Dep. 
Licitação.
Data de abertura: 19 de abril de 2.021 às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 26 de fevereiro de 2.021 – Olga 
Mitiko Hata – Presidente da Comissão Permanente para Julgamen-
to de Licitações.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/21 – PROCESSO N° 036/21
Considerando a necessidade de alteração no termo de referência, 
o Senhor ALEXANDRE LEAL NIGRO, Secretário Municipal de Ser-
viços, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a rerratifica-
ção do edital nos termos a serem conferidos no site: www.avare.
sp.gov.br e www.bllcompras.com. 
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei 8.666/93 c/c Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se o dia 22 de março de 2021, 
às 14 horas para início da sessão. Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré, 26 de fevereiro de 2.021.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL
Considerando um lapso de digitação quanto à Publicação do Aviso 
de Edital no dia 12 e 13 de fevereiro de 2021, motivo pelo qual 
estão sendo rerratificados da seguinte maneira:
Onde se lia:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/21 – PROCESSO Nº. 061/21
EXCLUSIVO PARA ME, EPP, MEI
Recebimento das Propostas: 04 de março de 2.021 das 10 horas 
até 19 de março de 2.021 às 08 horas
Agora se leia:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/21 – PROCESSO Nº. 061/21
EXCLUSIVO PARA ME, EPP, MEI
Recebimento das Propostas: 09 de março de 2.021 das 10 horas 
até 19 de março de 2.021 às 08 horas
Ficam ratificados os demais atos da publicação.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da 
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 e conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HO-
MOLOGA a empresa PHARMATIKA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 
ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, responsável pelo registro de preços para futura aquisição de 
Toalhas para Higienização Corporal – Pronto Socorro, relativa ao 
Pregão Eletrônico nº. 009/21 – Processo nº. 010/21. Homologado 
em: 19/02/2021.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 013/21 – Processo nº. 062/21
Fica ratificada a Dispensa de Licitação à FCMED TECNOLOGIA 
MÉDICA EIRELI ME, com valor total de R$ 1.682,65 (Um mil, seis-
centos e oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), objeti-
vando a manutenção corretiva com fornecimento de peças e aces-
sórios para eletrocardiógrafo da marca bionet, com fulcro no artigo 
24 da Lei Federal n° 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré, 18 de fevereiro de 2.021. Roslindo Wilson Machado – Se-
cretário Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

Dispensa nº. 016/21 – Processo nº. 067/21
Fica ratificada a Dispensa de Licitação à A. A. ZUB DISTRIBUIDO-
RA LTDA, com valor total de R$ 7.470,00 (Sete mil, quatrocentos e 
setenta reais), objetivando a aquisição de 03 (três) caixas d’água, 
fibra de vidro, com tampa, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal n° 
8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de fevereiro 
de 2.021. Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal de Serviços 
da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 009/21 – Processo nº. 010/21
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: PHARMATIKA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de Toalhas para 
Higienização Corporal – Pronto Socorro
Valor Global: R$ 98.500,00 (noventa e oito mil e quinhentos reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro: 19/02/2021

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 013/21 – Processo nº. 062/21
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: FCMED TECNOLOGIA MÉDICA EIRELI ME
Objeto: Contratação de empresa para manutenção corretiva com 
fornecimento de peças e acessórios para eletrocardiógrafo da mar-
ca bionet, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde
Valor Global: R$ 1.682,65 (Um mil, seiscentos e oitenta e dois reais 
e sessenta e cinco centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 18/02/2.021

Modalidade: Dispensa nº. 016/21 – Processo nº. 067/21
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: A. A. ZUB DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto: Aquisição de 03 (três) caixas d’água, fibra de vidro, com 
tampa, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Serviço
Valor Global: R$ 7.470,00 (Sete mil, quatrocentos e setenta reais)
Data da Assinatura do Contrato: 17/02/2.021

TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2020 – PROCESSO N° 
034/2020 (Contrato n° 062/2020), fica aditado o valor total de R$ 
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699.396,43 (Seiscentos e noventa e nove mil, trezentos e noventa 
e seis reais e quarenta e três centavos) com a empresa CONS-
TRUTORA ALPHA VITÓRIA LTDA, o que corresponde a aproxima-
damente 20,51% (Vinte vírgula cinquenta e um por cento) do total 
do contrato, o que objetiva o fornecimento de materiais, máquinas, 
equipamentos e mão de obra para execução da construção de es-
cola de ensino fundamental na Avenida Carlos Ramires, s/n – Ava-
ré/SP. Assinatura do Termo Aditivo: 18/02/2.021.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/18 – PROCESSO 
Nº 010/18 (Contrato nº 003/18) fica aditado valor o total de R$ 
105,061,44 (Cento e cinco mil e sessenta e um reais e quarenta e 
quatro centavos) com a empresa UNEFRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, o que corresponde aproximadamente 2,97% (Dois vírgula 
noventa e sete por cento) do total do contrato, objetivando a presta-
ção de serviços de Hemodiálise para atender pacientes com insufi-
ciência renal. Assinatura do Termo Aditivo: 25/02/2.021.

TERMO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 121/19 – PROCESSO N° 294/19 (Con-
trato n° 360/19)
Considerando Comunicação Interna n° 607715, enviada pela Se-
cretaria Municipal de Gabinete. Considerando a importância do 
serviço realizado pela Contratada, bem como, a necessidade de 
que o Chefe do Executivo Municipal tenha total facilidade e agili-
dade no acesso ao sistema de imagens e monitoramento ofertado 
pela Contratada, conforme delegação de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, o item 1.3.3 do Contrato deverá ser alterado 
da seguinte forma:
Onde se Lia:
1.3.3. Além dos itens indicados serão de responsabilidade da Con-
tratada todos demais equipamentos, acessórios e insumos neces-
sários para o funcionamento completo do sistema e construção da 
infraestrutura, bem como, locação do imóvel para instalação da 
Central de Monitoramento.
Agora se leia:
1.3.3. Além dos itens indicados serão de responsabilidade da Con-
tratada todos demais equipamentos, acessórios e insumos neces-
sários para o funcionamento completo do sistema e construção da 
infraestrutura.

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 – PROCESSO N° 157/2020 
(Ata de Registro de Preços n° 135/2020)
Considerado a Comunicação Interna n° 606516, encaminhada pelo 
gestor da Ata, solicitando o remanejamento da quantidade de ba-
nheiros químicos standart para portadores de necessidades espe-
ciais, os atos praticados por este setor assinado pelo Secretário, 
conforme Decreto 4.813/17 e pela empresa deverão ser rerratifica-
dos da seguinte maneira.
Onde se lia:
LOTE 03 – BANHEIRO QUÍMICO STANDARD PARA PORTADO-
RES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

Agora se leia:
LOTE 03 – BANHEIRO QUÍMICO STANDARD PARA PORTADO-
RES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

Ficam ratificados os demais termos da referida Ata de Registro de Preços.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 004/2020 – PROCESSO N° 050/2020 (Contrato n° 
077/2020), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré e a empresa CONSTRUTORA REOBOTE PROJETOS E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, objetivando o fornecimento de ma-
teriais, máquinas, equipamentos e mão de obra para execução da 
obra de Revitalização do Largo São João, com prorrogação do pra-
zo da execução da obra e da vigência contratual até 12 de fevereiro 
de 2.022. Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal de Obras e 
Serviços da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO E REAJUSTADO o contrato na modalidade 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2020 – PROCESSO 
N° 020/2020 (Contrato n° 008/2020), que faz entre si a Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré e a empresa AUTO ÔNIBUS 
MANOEL RODRIGUES S/A, objetivando o fornecimento de pas-
sagens intermunicipais para atender ao previsto em Lei Municipal 
n° 1.773 de 18 de março de 2.014, com prorrogação do prazo de 
vigência contratual até 01 de março de 2.022, no valor global de 
R$ 9.425,20 (Nove mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte 
centavos). Adriana Moreira Gomes– Secretária Municipal de Assis-
tência e Desenvolvimento Social da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade de PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 196/2020 – PROCESSO Nº 364/2020 (Contrato nº 
185/2020), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré e a empresa GRÁFICA DO PRETO LTDA ME, objetivando 
a confecção e instalação de placas de identificação para o Centro 
de Convivência do Idoso (CCI) e para o Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS),com prorrogação do prazo de vigência 
contratual até 23 de maio de 2.021. Adriana Moreira Gomes – Se-
cretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social da Es-
tância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade de PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 196/2020 – PROCESSO Nº 364/2020 (Contrato nº 
186/2020), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré e a empresa FUCA COMUNICAÇÃO VISUAL, FACHADAS 
E SERVIÇOS EIRELI, objetivando a confecção e instalação de pla-
cas de identificação para o Centro de Convivência do Idoso (CCI) 
e para o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), com 
prorrogação do prazo de vigência contratual até 23 de maio de 
2021. Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal de Assistên-
cia e Desenvolvimento Social da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2021 – PROCESSO N° 
026/2021 (Contrato n° 022/2021)
Considerando um lapso deste Departamento de Licitações ao 
elaborar o contrato, verificamos a necessidade de adequação na 
Cláusula Segunda do Contrato n°022/2021, portanto os atos prati-
cados por este setor deverão ser rerratificados e assinados pelas 
partes, conforme segue:
Onde se lia:
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa com o pagamento do referido objeto está previsto na 
seguinte Dotação Orçamentária: 
06.02.12.365.2008.2051.3.3.90.39.00.230 – R$ 6.386,28 (seis mil, 
trezentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos);
06.02.12.365.2008.2050.3.3.90.39.00.259 – R$ 1.824,65 (hum mil, 
oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos);
06.03.12.361.2008.2041.3.3.90.39.00.292 – R$ 9.123,26 (nove mil, 
cento e vinte e três reais e vinte seis centavos);
06.07.12.367.2009.2483.3.3.90.39.00.443 – R$ 456,17 (quatrocen-
tos e cinquenta e seis reais e dezessete centavos);
06.01.12.361.2007.2079.3.3.90.39.00.199 – R$ 912,33 (novecen-
tos e doze reais e trinta e três centavos);
06.06.12.306.2006.2074.3.3.90.39.00.402 – R$ 912,33 (novecen-
tos e doze reais e trinta e três centavos);
Agora se leia: 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa com o pagamento do referido objeto está previsto na 
seguinte Dotação Orçamentária: 
06.02.12.365.2008.2051.3.3.90.39.00.230 – R$ 4.333,49 (quatro 
mil, trezentos e trinta e três reais e quarenta e nove centavos);
06.02.12.365.2008.2050.3.3.90.39.00.259 – R$ 1.238,14 (hum mil, 
duzentos e trinta e oito reais e catorze centavos);
06.03.12.361.2008.2041.3.3.90.39.00.292 – R$ 6.190,70 (seis mil, 
cento e noventa reais e setenta centavos);
06.07.12.367.2009.2483.3.3.90.39.00.443 – R$ 309,53 (trezentos 

e nove reais e cinquenta e três centavos);
06.01.12.361.2007.2079.3.3.90.39.00.199 – R$ 619,07 (seiscentos 
e dezenove reais e sete centavos);
06.06.12.306.2006.2074.3.3.90.39.00.402 – R$ 619,07 (seiscentos 
e dezenove reais e sete centavos);

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 210/2020 – PROCESSO Nº 393/2020
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergências 
quanto aos Contratos nº 208/2020 e 209/2020 do Pregão Eletrô-
nico nº 210/2020, Processo nº 393/2020, motivo pelo qual os atos 
praticados por este setor e assinados pela Secretária Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social deverão ser rerratificados.
ONDE SE LIA:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Nos termos do Pregão Eletrônico n° 210/2.020– Processo n° 
393/2.020, de 10 de dezembro de 2.020, fica a empresa ROSELI 
APARECIDA GENTIL PAPELARIA ME, responsável pelo forneci-
mento de disco de corte e eletrodo de solda.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Nos termos do Pregão Eletrônico n° 210/2.020– Processo 
n° 393/2.020, de 10 de dezembro de 2.020, fica a empresa CO-
MÉRCIO DIGITAL DINIZ EIRELI, responsável pelo fornecimento 
de disco de corte e eletrodo de solda.
AGORA SE LEIA:
1.1 – Nos termos do Pregão Eletrônico n° 210/2.020– Processo n° 
393/2.020, de 10 de dezembro de 2.020, fica a empresa ROSELI 
APARECIDA GENTIL PAPELARIA ME, responsável pelo forneci-
mento de itens de cama, mesa e banho para o SAI I e II, Casa de 
Passagem e Serviço de Acolhimento Emergencial.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Nos termos do Pregão Eletrônico n° 210/2.020– Processo n° 
393/2.020, de 10 de dezembro de 2.020, fica a empresa COMÉR-
CIO DIGITAL DINIZ EIRELI, responsável pelo fornecimento de 
itens de cama, mesa e banho para o SAI I e II, Casa de Passagem 
e Serviço de Acolhimento Emergencial.

TERMO DE RESCISÃO
Fica RESCINDIDO AMIGAVELMENTE o Contrato n° 111/2020 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 050/2020 – PROCESSO N° 
234/2020, que objetiva a locação de imóvel situado a Avenida 
Prefeito Paulo Araújo Novaes, n° 550, Apto 44, para residência do 
Delegado da Junta do Serviço Militar, conforme solicitação da Se-
cretaria Municipal da Administração. Assinatura do Termo de Res-
cisão.18/02/2.021.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº. 012/21 – PROCESSO Nº. 013/21, objetivando Registro 
de Preços para futura aquisição de gêneros alimentícios que serão 
utilizados no preparo do café da manhã dos Funcionários Públicos 
da Garagem Municipal, Varrição, Secretaria de Serviços e Veló-
rio Municipal, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 
8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revoga-
da em: 23/02/2021. Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal de 
Obras e Serviços da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº. 014/2021 – PROCESSO Nº. 018/2021, objetivando o 
registro de preços para eventual aquisição futura de dieta enteral, 
suplemento alimentar e fórmula infantil para pacientes cadastrados 
no Programa Nutricional do Município e CASE, conforme preceitua 
o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal. Revogada em: 25/02/2021. Roslindo 
Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Estância Tu-
rística de Avaré.

Fica REVOGADO o procedimento licitatório na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº. 005/2021 – PROCESSO Nº. 046/2021, ob-
jetivando o registro de preços para eventual contratação futura de 
empresa para a prestação de serviços de agrimensura e topogra-
fia, conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93. Re-
vogado em: 26/02/2.021. Alexandre Leal Nigro – Secretário Munici-
pal de Planejamento e Transportes da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando a necessidade urgente de atendimento as crianças 
do Município de Avaré, cujo o atendimento pela rede pública muni-
cipal de ensino estar prejudicado por não possuir vagas suficientes 
para atender a demanda;
Considerando que, de acordo com a Lei nº 13.019/2014 e suas 
alterações pela Lei nº 13.204/2015 Art. 30 inciso VI, que a admi-
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nistração pública poderá dispensar a realização de chamamento 
publico no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de educação, saúde e assistência social, desde que executadas 
por organizações da sociedade civil previamente credenciada pelo 
órgão gestor da respectiva politica;
Considerando que a CEI Casa da Criança Santa Elizabeth apre-
sentou proposta para formalizar parceria por meio do termo de fo-
mento com o Município da Estância Turística de Avaré através da 
Secretaria Municipal de Educação;
A Secretária Municipal de Educação, através do Termo de Referen-
cial n° 341/2021 informa que há necessidade urgente da ampliação 
de meta/atendimento nos convênios firmados por esta secretária, 
com o intuito de atender a demanda apresentada, em razão da 
rede municipal de ensino não possuir vagas suficientes para aten-
dimento, assim, é favorável a imediata formalização da parceria;
Com as justificativas acima elencadas, a escassez de instituições 
no município e a urgência na oferta de serviços, a realização do 
chamamento publico, com todos prazos legais a serem respeitados 
representaria paralisação de tais serviços, causando prejuízos ao 
interesse publico;
Justificamos, assim sendo, a dispensa de chamamento publico 
para a celebração de Termo de Fomento entre o Município da Es-
tância Turística de Avaré e a CEI Casa da Criança Santa Elizabeth, 
uma vez que os serviços em questão por ser de extrema impor-
tância, merecem ser tratado de forma continuada e ininterrupta. 
Estância Turística de Avaré, em 17 de fevereiro de 2.021. Joselyr 
Benedito Costa Silvestre – Prefeito da Estância Turística de Avaré.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO

Dispensa de Chamamento Público nº. 017/21 – Processo nº. 070/21
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público à CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CASA DA CRIANÇA SANTA ELISABETH, 
no valor total de repasse de R$ 797.619,60 (Setecentos e noventa 
e sete mil, seiscentos e dezenove reais e sessenta centavos), ob-
jetivando a realização de parceria estabelecida pela Administração 
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução 
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela Orga-
nização, que envolva a transferência de recursos financeiros, com 
fulcro no artigo 30 da Lei Federal 13.204/15. Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré, 19 de fevereiro de 2.021. Joselyr Benedito Cos-
ta Silvestre – Prefeito da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO

Modalidade: Dispensa de Chamamento Público nº. 017/21 – Pro-
cesso nº. 070/21
Município: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Organização da Sociedade Civil: CENTRO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL CASA DA CRIANÇA SANTA ELISABETH
Objeto: Realização de parceria estabelecida pela Administração 
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução 
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela Orga-
nização, que envolva a transferência de recursos financeiros
Valor Global de Repasse: R$ 797.619,60 (Setecentos e noventa e 
sete mil, seiscentos e dezenove reais e sessenta centavos)
Data da Assinatura do Termo de Parceria (Fomento): 19/02/2.021

TERMO DE FOMENTO Nº 016/2021

TERMO DE FOMENTO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ POR MEIO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE AVARÉ – APAE AVARÉ.

Ao dia primeiro de fevereiro de dois mil e vinte e um, nesta cida-
de de Avaré, Estado de São Paulo, de um lado o MUNICÍPIO DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrita no CNPJ sob o número 46.634.168/0001-50, situa-
da na Praça Juca Novaes nº. 1.169, neste ato representada pelo 
Senhor Prefeito JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, brasi-
leiro, solteiro, portador do RG nº 34.044.592-0 SSP/SP e do CPF 
nº 299.164.958-58, residente e domiciliado na cidade de Avaré/SP 

– de ora em diante denominada MUNICÍPIO e de outro lado à Or-
ganização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE AVARÉ – APAE AVARÉ, cadastrada no 
CNPJ sob o número 44.586.386/0001-30, com sede à Avenida 
Donguinha Mercadante, n° 3.511 – Jardim Paineiras – Avaré/SP 
– CEP: 18705-650, telefone (14)3732-0913, neste ato representa-
da pelo seu presidente, Senhora VERA LÚCIA DE JESUS VILELA 
brasileira, portador da cédula de identidade RG n° 11.945.941-3 e 
inscrito no CPF sob nº 021.092.728-30, residente e domiciliado na 
cidade de Avaré/SP – de ora em diante denominada ENTIDADE, 
sob disciplina da Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/15 
e na presença das testemunhas abaixo, ajustaram o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Fomento tem por objetivo reabilitar e habilitar 
a pessoa com deficiência intelectual, múltipla e transtorno do es-
pectro autista associado à deficiência intelectual, visando melhorar 
a qualidade de vida.
Parágrafo 1º. O atendimento a ser fornecido pela ENTIDADE en-
contram-se referidos numa base territorial populacional, conforme 
Plano de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE e, será 
ofertado com base nas indicações técnicas do planejamento da 
saúde mediante a compatibilização das necessidades da demanda 
e a disponibilidade de recursos financeiros do Sistema Único de 
Saúde – SUS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPÉCIES DE SERVIÇOS DE AS-
SISTÊNCIA
I – Assistência técnico-profissional;
1 – Todos os recursos disponíveis, na instituição conveniada, de 
diagnóstico e tratamento necessários ao atendimento dos usuários 
do SUS;
2 _ Encargos profissionais;
3_ Aquisição de materiais de consumo;
4_ Serviços de terceiros;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
Os serviços ora conveniados serão prestados diretamente por pro-
fissionais do estabelecimento da ENTIDADE e por profissionais 
que, não estando incluídos nas categorias referidas nos itens 2 e 3 
do § 1º desta cláusula, são admitidos nas dependências da ENTI-
DADE para prestar serviços.

§ 1º. Para os efeitos deste instrumento, consideram-se profissio-
nais do estabelecimento da ENTIDADE:
1 – o profissional que tenha vínculo de emprego com a ENTIDADE;
2 – o profissional autônomo que, eventualmente ou permanente-
mente, preste serviços a ENTIDADE ou se por este autorizado.

§ 2º. Equipara-se ao profissional autônomo definido no item 2 a em-
presa, a sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça 
atividade na área da saúde.

§ 3º. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da nor-
matividade suplementar exercidos pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
sobre a execução do objeto deste instrumento, a ENTIDADE reco-
nhece a prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica 
da direção nacional do SUS, decorrente da Lei nº 8.080/90 (Lei Or-
gânica da Saúde), ficando certo que a alteração decorrente de tais 
competências normativas será objeto de termo aditivo específico, 
ou de notificação dirigida à ENTIDADE.

§ 4º. É de responsabilidade exclusiva e integral da ENTIDADE a utili-
zação de pessoal para a execução do objeto do presente instrumento, 
incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obriga-
ções em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município 
de Avaré, representado pela  Secretaria Municipal de Saúde .

§ 5º. A ENTIDADE fica exonerada da responsabilidade pelo não aten-
dimento de paciente, amparado pelo SUS, na hipótese de atraso su-
perior a 90 (noventa) dias no pagamento devido pelo Poder Público, 
ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça de 
ordem interna ou as situações de urgência ou emergência.

CLÁUSULA QUARTA: OUTRAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
A ENTIDADE ainda se obriga a:
I – manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e 
o arquivo médico, pelo prazo máximo 05 (cinco) anos, ressalvados 
os prazos previstos em lei;
II – Não utilizar nem permiti que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação;

III – atender os pacientes com dignidade e respeito de modo uni-
versal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
IV – afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade 
integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa 
condição;
V – Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as 
razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato profissional previsto neste instrumento;
VI – esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos perti-
nentes aos serviços oferecidos;
VII – respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar pres-
tação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de 
vida ou obrigação legal;
VIII – garantir a confidencialidade dos dados e informações dos 
pacientes;
IX – Notificar a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Avaré 
de eventual alteração de seus estatutos ou de sua diretoria, envian-
do-lhe, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
registro da alteração, cópia autenticada dos respectivos documentos.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA EN-
TIDADE
A ENTIDADE é responsável pela indenização de dano causado ao 
paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados decor-
rentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia 
ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou 
prepostos, ficando assegurado a ENTIDADE o direito de regresso.

§ 1º. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste 
TERMO DE FOMENTO pelos órgãos competentes do SUS não 
exclui nem reduz a responsabilidade da ENTIDADE nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos e de-
mais legislação existente.

§2º. A responsabilidade de que trata o caput se estende aos casos 
de danos causados por defeitos relativos à prestação, nos estritos 
termos do art. 14 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Có-
digo de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEXTA – DO PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o 
artigo 22 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, alterada pela 
Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO GESTOR DO TERMO DE FOMENTO
O responsável pela gestão deste Termo é a Secretária Municipal 
de Saúde, o senhor Roslindo Wilson Machado, solicitante pela re-
alização desta Parceria.

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO
A ENTIDADE receberá, mensalmente, do órgão responsável pe-
los pagamentos, a importância referente aos serviços objeto des-
te instrumento efetivamente prestados, de acordo com os valores 
unitários de cada procedimento, previsto na Tabela do Ministério 
da Saúde/SUS.

§ 1º. As despesas decorrentes do atendimento ambulatorial e 
SADT, consignados no Sistema de Informação Ambulatorial – SIA/
SUS, materiais de consumo/serviço de terceiros (anexo três or-
çamentos) tem valor estimado para o corrente exercício, em  R$ 
396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), correspondente 
a  R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) mensais.

§ 2º. Além dos recursos financeiros destacados no caput e neces-
sários à cobertura das despesas previstas neste TERMO DE FO-
MENTO, sob a responsabilidade orçamentária  da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  poderá repassar a ENTIDADE recursos 
complementares, mediante termos aditivos que integrarão ao pre-
sente para todos os efeitos e consignarão as épocas, valores e 
formas dos repasses devidos em função do desenvolvimento tec-
nológico, do grau de complexidade da assistência prestada, da 
introdução e adequação de novas tecnologias e do desempenho 
assistencial e gerencial.

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas dos serviços realizados por força do presente instru-
mento, nos termos e limites do documento “Autorização de Paga-
mento” , correrão, no presente exercício, à conta de dotação con-
signada no orçamento  com a seguinte classificação Orçamentária:
I – Atividades constantes do Sistema de Informação Ambulatorial – 
SIA/SUS: 0701.1030110122545-3.3.90.39000000-623.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O preço estipulado neste instrumento será pago da seguinte forma:

I – A ENTIDADE apresentará, mensalmente, à Secretaria Municipal 
da Saúde de Avaré, as faturas e os documentos referentes aos 
serviços conveniados efetivamente prestados.

II – A Secretaria Municipal de Saúde , por sua vez, revisará as fa-
turas e documentos recebidos pela ENTIDADE para, depois, en-
caminhá-lo através de relatórios gerados pela UAC (Unidade de 
Avaliação e Controle) ao Órgão Federal responsável pelo paga-
mento, observando, para tanto, as diretrizes e normas emanadas 
pela Secretaria de Estado da Saúde, nos termos das respectivas 
competências e atribuições legais;

III – As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de da-
dos, ou pela conferência técnica administrativa, serão devolvidas 
à ENTIDADE para as correções. O documento reapresentado será 
acompanhado do correspondente documento original, devidamen-
te inutilizado por meio de carimbo, quando cabível;

IV – As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise 
pelos órgãos de avaliação e controle do SUS, Secretaria Municipal 
da Saúde de Avaré.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, 
VISTORIA E FISCALIZAÇÃO
A execução do presente instrumento será avaliada pelos órgãos 
competentes pela Secretaria Municipal de Saúde  , mediante pro-
cedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste instru-
mento, a verificação e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados.

§ 1º. Poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria espe-
cializada.

§ 2º. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminui-
ção da capacidade operativa da ENTIDADE poderá ensejar a não 
prorrogação do presente instrumento ou a revisão das condições 
ora estipuladas.

§ 3º. A fiscalização exercida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, sobre os serviços aqui previstos não eximirá a ENTIDADE 
da sua plena responsabilidade perante  a SECRETARIA DA SAÚ-
DE ou para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou 
dolo na execução do convênio.

§ 4º. A ENTIDADE facilitará, à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços 
e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pe-
los servidores vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
que forem designados a tal fim.

§ 5º. Em qualquer hipótese é assegurado à ENTIDADE amplo di-
reito de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal de 
licitações e contratos administrativos e o direito à interposição de 
recursos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
A inobservância pela ENTIDADE de cláusula ou obrigação cons-
tante do presente instrumento, ou de dever originado de norma 
legal ou regulamentar pertinente, autorizará a SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE , garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada 
caso, as sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Fede-
ral nº 8.883/94, combinado com o disposto no parágrafo segundo 
do artigo 7º da Portaria do Ministério da Saúde nº 1.286/93, ou seja:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária das internações e/ou atendimentos am-
bulatoriais;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimen-
to de contratar com a Administração por prazo não superior à 02 
(dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou 
até que promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida desde que ressarcida a 
Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção mencionada no item c desta cláusula.

§ 1º. A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula depen-

derá da gravidade do fato que as motivar, considerada a sua ava-
liação na situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu e 
dela será notificada a ENTIDADE.

§ 2º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d”, e “e” desta cláu-
sula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea “b”.

§ 3º. Da aplicação das penalidades a ENTIDADE terá o prazo de 05 (cin-
co) dias para interpor recurso dirigido a Secretaria Municipal de Saúde.

§ 4º. A suspensão  temporária do atendimento médico ambulato-
rial será determinada até que a ENTIDADE corrija a omissão ou a 
irregularidade específica, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

§ 5º. A imposição de qualquer das sanções estipuladas, nesta 
Cláusula, não elidirá o direito de a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE exigir indenização integral dos prejuízos que o fato gerador 
da penalidade acarretar para os órgãos gestores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, seus usuários e terceiros independente-
mente da responsabilização criminal e/ou ética do autor do fato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
A rescisão obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 
da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 
Federal nº 8.883/94.

§ 1º. A ENTIDADE reconhece os direitos da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, em caso de rescisão administrativa prevista no 
parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal nº 8.883/94.

§ 2º. Em caso de rescisão, se a interrupção das atividades em an-
damento puder causar prejuízo à população, será observado o pra-
zo de 90 (noventa) dias para ocorrer a rescisão. Se, neste prazo, a 
ENTIDADE negligenciar a prestação dos serviços ora conveniados 
a multa poderá ser duplicada.

§ 3º. Poderá, a ENTIDADE, rescindir o presente instrumento no 
caso de descumprimento, pela Secretaria Municipal de Saúde , de 
suas obrigações aqui previstas, em especial, no caso de atraso su-
perior a 90 (noventa) dias dos pagamentos. Caberá à ENTIDADE 
notificar a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, formalizando a 
rescisão e motivando-a devidamente, informando do fim da pres-
tação dos serviços objeto do presente instrumento no prazo de 90 
(noventa) dias a partir do recebimento da notificação.

§ 4º. Em caso de rescisão do presente instrumento por parte da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE não caberá à ENTIDADE 
direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do art. 79, § 2º, 
da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS
Dos atos de aplicação de penalidades previstas neste TERMO DE 
FOMENTO, praticados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, cabe recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da inti-
mação do ato.

§ 1º. Da rescisão da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE que 
rescindir o presente TERMO DE FOMENTO cabe, inicialmente, pe-
dido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação do ato.

§ 2º. Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do 
§ 1º, a Secretaria Municipal de Saúde deverá manifestar-se no pra-
zo de 15 (quinze) dias e, poderá, ao recebe-lo, atribuir-lhe eficácia 
suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de 
interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORRO-
GAÇÃO
O prazo de vigência do presente TERMO DE FOMENTO será de 
11 (onze) meses, tendo por termo inicial a data de 01/02/2021 à 
31/12/2021, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES:
Quaisquer alterações do presente TERMO DE FOMENTO será 
objeto de Termo Aditivo, na forma das Lei nº 13.019/2014 c.c. lei 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
O presente termo será publicado, por extrato, no Semanário Oficial 
do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca da Estância Turística de Ava-
ré com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente TERMO DE 
FOMENTO que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo 
Conselho Municipal de Saúde.
E por estarem as partes justas e  contratadas, firmam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para um único 
efeito.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 01  de Fevereiro de 
2.021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

VERA LÚCIA DE JESUS VILELA
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

DE PAIS E AMIGOS DOS           
EXCEPCIONAIS DE AVARÉ

SEC. DE EDUCAÇÃO

PORTARIA DE 19/02/2021

A Secretária da Educação,  no uso de suas atribuições, com funda-
mento na Deliberação CEE nº 06/95, expede a presente portaria:
Artigo 1º- Torna público a alteração da denominação da escola 
Centro Educacional Algodão Doce, antes situada à Rua Distrito 
Federal, 1054, para Centro Educacional Pequeno Einstein LTDA,  
situada hoje na Rua Rio Grande do Norte, n° 1374, CEP 18700-
230, Avaré/SP.
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Quem está em busca de uma nova 
atividade ou quer aprimorar os conhe-
cimentos pode se inscrever gratuita-
mente nos cursos “Aprenda e Venda 
Polimento Automotivo”, “Aprenda a 
Vender Melhor no E-commerce” e 
“Aprenda a Vender melhor no Varejo” 
que serão realizados em Avaré. 

A ação gratuita faz parte do Progra-
ma Empreenda Rápido, do Sebrae e Go-
verno de São Paulo, em parceria com a 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 
por meio da Secretaria de Indústria e Co-
mércio, ACIA, Senai e Senac.

As aulas do curso de polimento 

OPORTUNIDADE

Empreenda Rápido 
oferece cursos
gratuitos para Avaré

Polimento automotivo, vendas no e-commerce e no varejo são as capacitações disponíveis
automotivo serão realizadas entre 8 e 
18 de março, de terça a quinta-feira, 
das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

Os participantes receberão as ins-
truções presencialmente no Centro 
Avareense de Integração Cultural 
(CAIC), na Rua Minas Gerais, nº 340. 

As inscrições podem ser feitas no 
link http://bit.ly/AVARETECNICO. São 
16 vagas disponíveis.

A programação inclui ensinamen-
tos sobre tecnologia de tintas e verni-
zes; polimento técnico em repintura; 
polimento técnico comercial; manu-
seio de politriz rotativa; compostos 

polidores; compostos de proteção; 
boinas de corte, refino e lustro; entre 
outros assuntos ligados ao tema.

Os outros dois cursos serão rea-
lizados de forma online pelo Senac. 
As aulas do curso “Aprenda a Vender 
melhor no Varejo” e do curso “Apren-
da a Vender melhor no E-commer-
ce” ocorrem entre os dias 22 a 31 de 
março, de segunda a quinta-feira, das 
19h às 22h. 

São 30 vagas disponíveis para 
cada um e as inscrições podem ser 
feitas no link http://bit.ly/CURSOTEC-
NICOONLINE.

Programa
O Empreenda Rápido foi criado 

com o objetivo de oferecer em um 
só lugar tudo o que o empreendedor 
precisa para abrir ou ampliar o seu 
negócio. 

Baseado em seis pilares, é possível 
abrir empresa com agilidade, acessar 
crédito com as melhores taxas de juros 
do mercado, aprender a gerir o próprio 
negócio e se inscrever em cursos de 
qualificação profissional, além de criar 
e gerir soluções inovadoras e acessar 
o mercado por meio de parcerias com 
plataformas digitais.

O Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE) está com inscri-
ções abertas para processos seletivos 
que somam 204.307 vagas temporá-
rias destinadas à organização e cole-
ta do Censo Demográfico 2021. 

São oferecidas 181.898 vagas para 
Recenseador, 16.959 para Agente 

Avaré tem mais de 100 vagas temporárias para o Censo 2021
Inscrições podem ser feitas no site www.cebraspe.org.br

Censitário Supervisor (ACS) e 5.450 
para Agente Censitário Municipal 
(ACM) em 5.297 municípios do país.

Avaré conta com 1 vaga para Agen-
te Censitário Municipal, 8 vagas Agente 
Censitário Superior e 81 vagas para Re-
censeador.

Além disso, são 237 vagas na região 

da agência do IBGE localizada na es-
tância turística. 

Inscrições 
As inscrições para Agente Censi-

tário Municipal e Supervisor seguem 
até 15 de março pelo site https://
www.cebraspe.org.br. A taxa de ins-

crição é de R$ 39,49. 
Já para as vagas de Recenseador, 

o prazo vai até 19 de março no mes-
mo endereço eletrônico. A taxa de 
inscrição é de R$ 25,77. 

No ato da inscrição, o candidato 
poderá escolher a área de trabalho e 
em qual cidade realizará a prova.



EDIÇÃO 1.003 | AVARÉ, 26 DE FEVEREIRO DE 202120

CULTURA

A Du Javaro Produ-
ções Artísticas divulgou 
na terça-feira, 23, as can-
ções selecionadas para 
disputar a 38ª Feira Ava-
reense da Música Popu-
lar (Fampop). 

O evento que acon-
tece entre 18 e 21 de 
março será integramen-
te transmitido pelo You-
Tube.

Promovida pela em-
presa por meio de pro-
grama de fomento cul-
tural do Governo do 
Estado de São Paulo, 
a edição conta com o 
apoio da Secretaria Mu-
nicipal da Cultura. 

O município disponi-
bilizou o Centro Cultural 
para a realização das eli-
minatórias.

No entanto, os artistas 
vão subir ao palco sem a 
presença de público de-
vido à pandemia do novo 
coronavírus. 

Um dos festivais mu-
sicais mais importantes 
do país, a Fampop abre 
espaço para composi-
tores de todo o país e 
também para músicos 
avareenses, além de 
contemplar a categoria 
Música Instrumental. 

Confira as canções selecionadas 
para a 38ª Fampop
Edição que acontece entre 18 e 21 de março será transmitida pelo YouTube


